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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA 

Avenida São João Batista, 580, Centro - CEP: 64.635-000 
SÃO JOÃO DA CANABRAVA-PI 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2024 

F OCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2024, 

TIPO: MENOR PRECO LOTE 

Este procedimento licitatório obedecerá à Lei Federal no. 14.133 de 01 de abril de 2021 com suas 
alterações, o Decreto Municipal no 234 de 23 de novembro de 2022, Decreto Federal n°. 10.024 de 
20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade pregão na sua forma eletrônica, Lei 
Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, com as alterações contidas na Lei 
Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014 e demais condições estabelecidas neste Edital e 
Ar, v , -w . 

1. DO OBJETO: 

O presente Instrumento Convocatório tem por objeto a AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
PARA ATENDER A DEMANDA DOS VEÍCULOS LEVES, PESADOS E FROTA DE MÁQUINAS 
nA DRFFFTTIIRA MIINTf TDAI F CFf RFTART6C Iln MIINTfTDTf iF Cãf1 7f1Af1 iA 

CANABRAVA-PL DURANTE O EXERCÍCIO DE 2024, CONFORME LOTES: I E U, conforme 
especificações e quantidades constantes do ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA,documentos, que 
passam a fazer parte integrante deste edital. 

DIA/HORÁRIOS: 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 23/02/2024 - 08:30:00h 

ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 23/02/2024 - 09:00:00h 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 23/02/2024 -09:00h 

REFERÊNCIA DE TEMPO:  Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa 
ao certame. 

O Pregão, na forma Eletrônica será conduzido pelo Pregoeiro oficial do Município de São João da 
canabrava-PI, em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança -
criptografia e autenticação - em todas as suas fases, através de Sistema Eletrônico no endereço 
www.bllcompras.com.br. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA-PI, através de seu Pregoeiro, designado por 
portaria específica, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 
já indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PRECO POR LOTE 
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condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão 
conduzidos por servidor da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA-PI, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
BBMNET", constante da página eletrônica no endereço www.bllcompras.com.br.

3. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 
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3.1. As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação orçamentária, 
abaixo especificada: 
FONTE DE 
RECURSO 

DESCRIÇÃO 
PROGRAMA DE 

TRABALHO 
DESCRIÇÃO ELEMENTO 

DE DESPESA 
DESCRIÇÃO

500 
Rer_ursns Nãn 

vinculados de 
Impostos 

04.122.0002.2201 
Manutenção do 

Apoio 
Administrativo 

33.90.30 
Material de

Consumo 

12.361.0009.2501 

Manutenção da 
Secretaria de
Educação e da 
Rede Escolar 

553 

Transferências de 
Recursos do FNDE- 

Referente ao 
programa Nacional 

de apoio ao 
Transporte Escolar, 

12.361.0009.2504 

Manutenção do 
Transporte de 

Alunos do ensino 
fundamental 

550 
Transferências do 
Salário Educação 

12.361.0009.2518 
Manutenção do 
Programa Salário 

Educação 

540 

Transferências do 
FUNDEB-Impostos 
e Transferências 

de 
Impostos(Exercício 

Corrente) 

12.361.0024.2512 

Manutenção da 
Eds~r_.acã~a Ráçira 

Ensino 
Fundamental-

FUNDEB 

600 

Transferências 
Feirado á f jndo do 

SUS Proveniente 
do Governo 

Federal 

10.301.0016.2801 
Mn tenção sin 

Fundo Municipal 
de Saúde-FMS 

660 
Transferências do 
Fundo ~~M`:vnMi áQ 

• d.I 

Assistência Social 

nº ~~ nn~a a~A1 
8.122.0002.2. 

Manutenção do 
Fundo Municipal 
de Assistência 

Social-FMA5 

4. DA IMPUGNAÇAO: 
4.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma 
prevista no edital, até dois dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

4.2 Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o 
interessado que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a data fixada para recebimento 
das propostas. 

4.3. Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante a 
Administração, o licitante que não o fizer antes do segundo dia útil que anteceder a data fixada para 
recebimento das propostas. 

5. CONDI OES PARA PARTICIPA AO: 



ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DACANABRAVA 

Avenida São João Batista, 580, Centro - CEP: 64.635-000 
SÃO JOÃO DA CANABRAVA-PI 

5.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas 
neste edital e anexos, para os fins do objeto pleiteado e estejam devidamente cadastrados e 
credenciados no portal de Licitacões www.bllcomnras.com.br. que atuará como órgão 
provedor do Sistema Eletrônico. 
5.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo 
licitatório, os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

a) estejam constituídos sob a forma de consórcio; 
b) estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de impedimento de licitar e 

de contratar; 
c) sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
d) isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, 

ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
rnr _'stair fórnirnr ro s ri,hrnnfrof'Anr• 
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e) sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação. 

6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 
6.1. 0 certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 

d) analisara aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas, indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 

menor preço; 
g) Verificar a proposta inicial apresentada na fase de abertura de vistas, dentro dos critérios 

objetivos previstos no edital; 
II) Vci ü iLdi a I ►ãuwtãIáú uu Nt upúï iëi itc; 
i) declarar o vencedor; 
j) receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 
k) elaborar a ata da sessão; 
I) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 

7. DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL COMPRASBR: 
7.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Portal de Licitações através do 
site www.bbnetlicitacoes.com.br. 

7.2. 0 credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

7.3. 0 uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de exclusiva responsabilidade da licitante, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de São João da Canabrava-PI, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou 

3 
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seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 

8. ENVIO DOS VALORES INICIAIS E A PROPOSTA DE PREÇOS A SER 
ANALISADA NA FASE DE ABERTURA DE VISTAS: 

8.1. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, as licitantes deverão, até a data e hora 
marcadas para recebimento das propostas, informar os valores de sua proposta, de acordo com a forma 
de adjudicação adotada pelo edital, por meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 
automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 

8.2. Com base no § único do Art. 7° do Decreto Federal 10.024/2019, também deverá ser anexada, 
a proposta comercial inicial (contida em papel timbrado, escaneada e em formato PDF) na condição 
de "catálogo", a qual deverá ser apresentada contendo a declaração de que nos preços cotados já 
deverão estar inclusas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, além das especificações analíticas 
contidas nos itens do respectivo Termo de Referência deste Edital, para efeito de julgamento das 
propostas. 

8.3. A proposta inicial também deverá apresentar sua validade, que deverá ser de no mínimo 60 
(sessenta) dias, a contar da data da sessão de abertura desta licitação, a qual torna-se necessária 
para efeitos de assinatura contratual, atualização de garantias iniciais firmadas em sessão, além de 
verificação das condições reais das empresas em face de benefícios gerados pela Lei Complementar 
123, nos casos especiais de dilação de prazos. 

8.4. Até a abertura da sessao, as licitantes poderão retirar ousubstituir a proposta 
anteriormente apresentada. 

8.5. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e os lances inseridos 
durante a sessão pública. 

8.6. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo(a) Pregoeiro(a), pelo sistema, ou de sua desconexão. 

8.7. As propostas que não atenderem as exigências contidas no item 8.2, serão desclassificadas e 
automaticamente será convocado o licitante do preço subsequente. 

8.7.1. Juntamente com a proposta inicial, na condição de catálogo, na fase de abertura de vistas, 
para efeito de pré-habilitação, o licitante deverá apresentar o recolhimento de quantia a título de 
garantia de proposta, de no máximo um por cento do valor global desta licitação, conforme as 
modalidades previstas no art. 96 da Lei 14.133, como condição de classificação de sua proposta no 
julgamento a ser realizado na fase de abertura de vistas. 

8.7.2. A não apresentação da exigência acima, acarretará a desclassificação da proposta inicial 
apresentada, assim como os valores de lances efetivados na fase de lances iniciais, o que remeterá 
ao Pregoeiro, a necessidade de chamar os licitantes remanescentes, na respectiva ordem de 
classificação na fase anterior. 

8.7.3. Após o encerramento da fase de lances, será iniciada a fase de "Abertura de Vistas", momento 
em que a proposta inicial do primeiro classificado, será analisada para a verificação das exigências 
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contidas em todo este tópico, em face do preço apresentado, assim como, também, em face das 
composições inseridas na proposta, conforme a previsão legal contida no art. 28, § único do Decreto 
Federal 10.024/2019. 

&7.4. Na abertura de vistas, o pregoeiro irá analisar as condições de exigência pertinentes ao objeto 
e as exigências nele ressaltadas, especificamente no tocante as especificações analíticas, nas quais 
os licitantes, também na condição de catálogo, deverão apresentar a marca de cada produto, o 
modelo de cada produto, o prazo de garantia de cada produto, além de incluir na própria planilha a 
foto de cada um dos produtos cotados no termo de referência, condição de verificação da veracidade 
dos produtos oferecidos, os quais deverão compor as exigências deste item. 

8.7.5. Após a análise da proposta inicial na fase de abertura de vistas, uma vez atendida as 
exigências pertinentes, o licitante vencedor será convocado a enviar a proposta realinhada ou 
readequada, ou caso necessário em momento posterior, fixado pelo Pregoeiro em sessão, apenas 
com a modificação dos valores unitários e totais, não sendo admitida a inserção de quaisquer outras 
informações pertinentes à garantia de execução do objeto, não previstas inicialmente na proposta 
inicial. 

R 7 ( c nrárnc e rnnrürnac Mliretar rla óvwri irãn di _rem ecttar r13r3~ na frrmali7arãn ria nrnnncta r . y . , y ,. , ..y. , y. ,. r . , r  , ..., 

de modo que o Pregoeiro possa verificar sua inteira disposição, com base em critérios previamente 
estabelecidos. 

8.7.7. A não apresentação das exigências até aqui levantadas, acarretará na desclassificação da 
proposta inicial apresentada, assim como os valores de lances efetivados na fase de lances iniciais, o 
tuia ramatará an Prannairn a naraccirlaria ria rhámar nc liritantacramanacrantac na racnartiva 

ordem de classificação na fase anterior. 

&& A proposta inicial que deixar de apresentar qualquer um dos itens previstos nas especificações 
e exigências do Termo de Referência, será automaticamente desclassificada, por descumprimento 
do item supracitado. 

8.8.1. Serão desclassificadas as propostas que que não apresentarem os preços unitários de cada 
item cotado, ou sob qualquer forma, coloca-los de forma "zerada" impedindo a fixação de parâmetro 
dos preços unitários cotados. 

8.8.2. Caso os proponentes apresentem valores com 03 (três) ou mais casas decimais após a vírgula, 
o(a) Pregoeiro(a) considerará apenas as 02 (duas) primeiras. 

&8.3. Todas as especificações acima exigidas, deverão ser apresentadas na condição de catálogo, 
na qual, para efeito de apresentação e confirmação das mesmas, devem ser enviadas, todas, em 
arquivo único, no formato PDF, para garantir sua efetiva verificação na fase de Abertura de Vistas. 

tQi.v. I. I$JúúJ ú ri wriúI %JL..) L ~xiy~i i~iú.`i iiú wridiyúv dL ~útúivyíJ d~v ~rúii, vúriyú vriúi i ltdit~ ~'r 

apresentadas na fase de abertura de vistas, ficando sob responsabilidade da empresa licitante o 
envio incorreto dos arquivos em fase diferente. 

8.8.4. Havendo divergência entre o valor unitário e o valor total do item cotado, será considerado, 
para fins de julgamento das propostas, o primeiro. 

9. ABERTURA DA SESSÃO E VERIFICAÇÃO DOS VALORES COTADOS. 
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9.1. Encerrado o prazo de recebimento das propostas o pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início 
à Sessão Pública, na data e horário previstos neste Edital, verificando a validade dos valores iniciais de 
propostas conforme exigências do edital. 

9.2. Será desclassificado o valor informado e a proposta inicial, ambos inseridos no sistema que: 

a) Deixar de atender alguma exigência deste edital; 
b) Oferecer vantagem não prevista neste edital ou ainda preço e/ou vantagem baseada em 

propostas das demais licitantes. 
c) A proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final ou unitário superior ao preço 

máximo fixado no Termo de Referência (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), 
desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível, onde neste último, será obrigatória e exigida pelo Pregoeiro a apresentação 
ris rsrn.rs tin rnrnrsnr n tits ri.crfnr i..rsfnr rnrrI 1Unf~r Girr,ir At, nrntl.lfnr ~nfºrinrmºnfº 
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comercializados, que comprove de forma inequívoca, que o preço apresentado em 
sessão, após a quebra de preços, apresente margem de lucratividade ideal para o 
cumprimento do contrato. 

d) Apresentar quantitativo dos itens, diferente do que foi estipulado no Termo de Referência. 
e) É de competência do Pregoeiro o critério de julgamento das propostas com "margem de 

inexequibilidade", no qual deve se pautar exclusivamente com base no preço inicial do 
orçamento desta licitação, que servirá de base para justificar a possibilidade de 
inexequibilidade de proposta. 

10. FORMULAÇÃO DE LANCES: 

10.1. Verificados os valores apresentados, terá início a fase competitiva para recebimento de lances, 
no endereço eletrônico, no dia e horário informados no preâmbulo deste Edital, quando então as 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, de valor 
correspondente ao Menor Preço/POR LOTE. 

10.2. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 
penalidades constantes deste Edital. 

10.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as seguintes 
condições: 

a) A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema; 

b) Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

rl A átana d lánrác rlá çaççãç nl íhHrá fará tiurárãn di rias mini) itnç a annc iççn çórá 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

d) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação. 

e) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

f) Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

õ 
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g) Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.4. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.5. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
10.6. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.7. 0 Critério de julgamento adotado será o menor preço POR LOTE, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 

10.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.9. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

10.10. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor lance, será 
considerada empatada com a primeira colocada. 

10.11. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.12. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
rlaccif rar~n rara n óverrírin r~ln mºcmn ~lireitn nn nrain ~cfiahólAr~~#n nn e4ihitem art rinr y...,, r...... .,, . .. r...... 

10.13. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

. n . . 

.W.l`t. f1dVCÌ IUU CVCIILUdÌ CI (IIJdLC Ci ILf IC pi upusws ou i 
- ---- -- - --- --------- -i
i i ..es, o 1.1 u.ei iU Úe ue I ÏII.ldLe S I d d1.lUCIC 

previsto na Lei 14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 
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c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

10.15. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 

10.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 

10.17. A negociação será realizada por melo do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

10.18. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta 
(FASE DE ABERTURA DE VISTAS). 

11. DO JULGAMENTO DOS VALORES E PROPOSTAS APRESENTADAS 

11.1. Após finalizada a sessão de lances, o Pregoeiro analisará a 
proposta na respectiva fase de Abertura de Vistas, que uma vez atendida as condições de julgamento, 
divulgará o vencedor provisório, e as propostas desclassificadas se houverem. 

11.2. Na hipótese da proposta de menor valor desatender às exigências da proposta de preços e as 
habilitatórias o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo na ordem de classificação, segundo o critério do Menor Preço e assim sucessivamente 
até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

11.3. A proposta inicial também deverá apresentar, como condição de classificação, as composições 
analíticas exigidas no Termo de Referência, no qual a sua não apresentação acarretará a 
rloc-I ccifír~, r d nrnr►nci- iniri~l anrccnntarla 

11.3. Será desclassificada a proponente que após a etapa de lances, apresentar preços 
manifestamente inexequíveis. 

11.4ti A proposta de preços atualizada com o último lance deverá ser enviada no prazo de 90 
(noventa) minutos digitalizada, para o e-mail: comissaolicitacaosic@hotmail.com 

12. DA HABILITA AO: 

12.1. Os documentos de habilitação deverão ser obrigatoriamente inseridos por todos os licitantes 
participantes no Portal de Compras no ato de cadastramento da proposta nos formatos (extensões) " pdf", 
"doc", "xls","png" ou "jpg", observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de 
aceitação estabelecidas pela plataforma "comprasbr". 

12.2. Para habilitação na presente licitação será exigida a entrega dos seguintes documentos: 

12.2.1. Habilitação Jurídica: 
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a) Documentos de identificação de todos os sócios; 
b) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 
c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, ou; 

d) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
rliratnria am axarrírin nu ; 

e) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

f) Será obrigatório, sob pena de inabilitação, que o licitante tenha em seus atos 
constitutivos/objeto social, as atividades compatíveis com o objeto deste Edital; 

g) Os licitantes deverão apresentar declaração de que suas propostas económicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas. 

OBS.: Os contratos sociais emitidos através do site da Junta Comercial ficam dispensadosde 
autenticação. 

12.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

al Prnva ria incrrirãn ria amnraca nn r àdactrn N~rinnal de PPccna 1i irídira (CNP](. através 

de Comprovante de Situação Cadastral emitida pela Receita Federal, com data demissão 
não superior a 180 (cento e oitenta) dias; 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através de Certidão emitida pela 
Secretaria da Receita Federal conjuntamente com a Procuradora Geral da Fazenda 
Nacional, com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias quando não 
constar expressamente no corpo da Certidão o seu prazo de vaiidade; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado 
da Fazenda, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar 
expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, emitida pelo Município sede da 
empresa licitante, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não 
constar expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
(CRF), demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos instituídos por 
Lei; 

O Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo TST -
Tribunal Superior do Trabalho, com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) 
dias, quando não constar expressamente no corpo da Certidão o seu prazo de validade. 
(Lei 12.440/2011). 

12.2.3.   A~~alifi~arán Econômico-financeira: -c.._....__v_-

a) Certidão negativa de pedidos de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da 
sede da empresa, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias quando não 
constar expressamente no corpo da Certidão o seu prazo de validade. 
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Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais 
exigíveis na forma da lei, que comprove a boa e regular situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. Admite-se a apresentação de balanço de abertura, para as 
empresas com menos de 01(um) exercício financeiro. 

c) As empresas com menos de 02 (dois) anos de exercício financeiro poderão apresentar o 
balanço do último exercício financeiro. 

d) Declaração de Capacidade financeira, obrigatoriamente em papel timbrado da empresa, 
apresentando as demonstrações contábeis do último exercício social, devidamente 
assinada pelo Representante Legal da Empresa e pelo Contador responsável, cujas as 
assinaturas poderão ter sua autenticidade reconhecida por meio de reconhecimento de 
firma em cartório, reconhecimento de firma em cartório por meio de código de verificação 
ou através de assinatura eletrônica em modo digital, demonstrando os índices na forma 
a seguir:- liquidez geral (LG); 

- hquicI z corrente (IC); 

tais índices serão calculados como se segue: 

LG = (AC + RLP) / (PC+ELP) 
LC = (AC/PC) 

Onde: 

AT = Ativo total 
AC = Ativo circulante 
PC = Passivo circulante 
ELP =Exigivel a longo prazo 
RLP = Realizável a longo prazo 

Para efeito de habilitação, serão exigidos indices de: 

Linuide7 ( eral. igual nu maior a 1.0 (um vírgula 7em): 
Liquidez Corrente, igual ou maior a 1,0 (um vírgula zero); 
Endividamento, igual ou menor a 1,0 (um virgula zero). 

1.2.23.1 As empresas com menos de 01 (um) ano de exercício e apresentarem balanço de 
abertura, estão desobrigadas de apresentar a exigência editalícia contida na alínea "c" do 
item anterior, por falta de movimentação financeira e valores referenciais. 

12.2.4. Qualificação Técnica: 

a) Apresentar comprovante de que a licitante executou, sem restrição, serviços semelhantes 
ao objeto do presente Edital, através da apresentação de 01 (um) ou mais Atestados de 
r~narirlarlo Tér nir a f~rr~..~ngr.ii~in r+nr nsaee ~~ i 

~.~.i I% 
~ ~rí

v.
rlir~ r1a Ml~rn` ~tv  n „~ V4~ nrr ~iM~l~ 

i .u, .~uv Yv. Y~..i.,vu ~~..i w u... Y Y' • / 

devidamente datado e assinado por responsável da área, com nome legível. 

12.2.5. Outros Documentos: 
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Declarações Obrigatórias: Deverá conter no envelope de habilitação declaração subscrita 
pelo representante legal da empresa proponente onde atende, conforme modelo constante 
do Anexo II deste edital, no mínimo: 

a) para fins do disposto na Lei 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (Anexo 
II); 

b) que não foi declarada inidônea, suspensa, nem impedida para licitar ou contratar com a 
Administração Pública de qualquer natureza e esfera governamental (Modelo próprio); 

c) que conhece e aceita todas as condições do referido edital e anexos (Anexo III); 
d) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
acncarifirac 

12.3. O Pregoeiro fará a análise dos documentos de habilitação do licitante vencedor do Item 1 e 
sucessivamente os demais itens vencidos, quando for o caso, momento que será franqueada vista 

aos interessados e decorrido o prazo de até 5 (cinco) minutos, será abertoo prazo para manifestação 
da intenção de interposição de recurso. 

12.4. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos, 
acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste 
Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

.LC..çJ. VJ vriyinais V4 <.VhJ.VJ Ú!JtVr Ìt.l..Úd1~AJ 1Jvr Ll4lJ .li S.F LA S. IIVwJ¡ vú.JJV iivS.`JJS1IIV, nV VÚJV dVJ 

documentos enviados na forma constante do item 12.2.1 a 12.2.5, deverão ser relacionados e 
apresentados no Departamento de Licitações da Prefeitura de Paquetá, localizada na Av. Filomeno 
Portela, 820, centro, CEP 64.618-000, das 08 h às 13 h, em até 5 (cinco) dias úteis após o 
encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e a 
aplicação das penalidades cabíveis. 
12.6. Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que acompanhados dos 
originais para que sejam autenticados por servidor da administração, ou por publicação em órgão 

da imprensa oficial. 

12.7. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2200-2, de 24 de agosto de 
2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o 
envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

12.8. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e 
veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 

12.9. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda por meio de cópia 
simples, a ser autenticada por servidor habilitado da Prefeitura Municipal de Paquetá-PI, mediante 
conferência com os originais. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

12.10. Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos 
documentos os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 90 dias contados da data da 
sessão pública. 

12.11. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da 
11 
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licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para 
atendimento. 

12.12. A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, 
sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a 
habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro. 

13. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO AS MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS: 

13.1. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às 
cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, 
de 15 de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 

13.2. Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da 
proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa. 

133. O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao 
tratamento diferenciado. 

13.4. Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará 
automaticamente as situações de empate a que se referem os 5_S 10 e 20 do art. 44 da Lei 
Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 

13.5. Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado 
como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 
13.6. Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição 

de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o pregoeiro convocará a 
arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 12.2 e 13.0 deste edital. 

13.7. Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.1.2.1, o pregoeiro convocará o 
representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem 
classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance 
registrado para o item no prazo de cinco minutos. 

13.8. Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo 
acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que 
nnr~iant~ ir nncci ~am lanrac ni i nrnnnctac rlavarán car rnnvnrarlac  na nrrlam rla rlaccifirarãn a r .,. .....,, ... r  ..... ~.. .... r ...r ..... ., . . ... ... .,.. ..,...  , .... .......... ... .........,..,.y.,,,, .. 

ofertar lances inferiores à menor proposta. 

13.9. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lance 
inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo pregoeiro, 
que encerrará a disputa do item na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de 
habilitação e da proposta de preços. 

13.10. O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a 
preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do 
início do prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos. 

13.11. Caso a proposta inicialmente mais bem dassificada, de licitante não enquadrado como 
12 
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microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo pregoeiro, por 
desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do 
empate de que trata esta cláusula. 

13.12. Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor 
proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de 
pequeno norte ou cooperativa. 

13.13. No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do "chat de mensagens". 

13.14. A partir da convocação, a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, terá, 
caso o pregoeiro ache necessário, até 24 (vinte e quatro) horas para oferecer proposta inferior à 
então mais bem classificada, através do "chat de mensagens", sob pena de 
preclusão de seu direito. 

13.15. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito de 
apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no "chat 
~tJ ^ . ÌÌÌLÌIIjúgt~.Ìl r" , VpV~Ì.ÌÌIÌdGtÁÌ. 'a úrú ~.IÌ~..úIÌ ÌÌl11lú (J dv~.ülÌ1~.Jliúyúv ú~:. 

I, -,k;
 i. prv~wtú ú~. 

preços, 

13.16. O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 
obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa 
jurídica. 

13,17. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias 
úteis para a regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo 
pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver 

..:c...+~.... :.. .. ...I, ; -. .,....,,-..1 . 1. ... 4. Fh.+.. .....n
1 Ì ll âl 111 CJwl J Uu cAIJrG.~7Ja uu II It.G1 I. UUO ai it  uu U 11111110 Uu 1J101.O II ÌIt.Ìal. 

14. DOS RECURSOS: 
14.1. Caberá recurso nos casos previstos no art. 165 da Lei 14.133/21, devendo o licitante 
manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Portal 
uC L ILfl.UIJ UCJ, CJIpIÌLILQI IUu ULII ILCl1CI IL uø I aLVC~, opus u leimui IV uQ JCJJQv uC Ipl ü.C~. 

14.2. A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito 
que o licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro. 

14.3. A licitante, que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Pregoeiro, 
disporá do prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, por meio de 
formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais 
desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias. 

14.4. Na hipótese de concessão de prazo para a regularização fiscal de microempresa ou empresa 
de pequeno porte que tenha apresentado melhor proposta, a etapa recursal será aberta por ocasião 
d retrim,Yiv rla 5ess~n r►I íhlira tiin rironãn 

14.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
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recurso e adjudicação do objeto pelo(a) Pregoeiro(a) ao vencedor. 

14.6. 0 recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

14.7. 0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

14.8. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

14.9. As razões do recurso poderão ser protocoladas junto ao Setor de Protocolo Geral do Município 
de São João da canabrava-PI, em dia útil das 8 horas às 13 horas, serão aceitos também os recursos 
encaminhados por meios eletrônicos para o e-mail: 

ou por correios mediante AR. comissaolicitacaosicC~hotmail.com,

14.10. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
15.1. Em caso de recurso, caberá à Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao licitante 
declarado vencedor. 
15.2. Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do item ao licitante vencedor. 

15.3. A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do 
procedimento. 

. • .', • I  I , •, .. . . • l . • 

CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
16.1. Tendo em vista a natureza "contínua" do objeto deste instrumento convocatório, o contrato 
obedecerá às condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, com vigência fixada, a partir da 
data de sua assinatura, em até 24 (vinte e quatro) meses, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 
14.133/2021. 

16.2. Considerando as condições de vantajosidade dos preços à época, conforme a análise do mérito 
da autoridade competente, o presente instrumento contratual poderá ser prorrogado nos termos do 
art. 107 da Lei 14.133/2021. 

16.2.1. A Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de 
créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção. 

16.2.2. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 

16.3. 0 proponente vencedor será convocado, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis retirar, assinar 
e devolver o contrato, na conformidade deste edital. 

16.4. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela parte, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração da CONTRATANTE. 

14 
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16.5. Havendo recusa ou o não comparecimento da licitante-vencedora para assinar o Contrato, 
dentro do prazo constante do presente item, caracterizará o descumprimento total da obrigação, 
ficando sujeito à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta do serviço, além de outras 
sanções cabíveis e previstas na Lei 14.133/2021. 

16.6. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 125 
da Lei 14.133/2021. 

17. DO REAJUSTE: 

17.1. Os preços inseridos no futuro termo contratual poderão serreajustados e repactuados nos 
termos do art. 134, caput da Lei 14.133/2021. 

18.OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE: 
18.1. Compete à Contratante: 

a) Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 
b) Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel recebimento dos produtos. 

19.OBRIGAÇOES DA CONTRATADA: 

19.1. Compete à Contratada: 

a) Efetuar a execução do objeto, de acordo com as condições e prazos propostos, e demais 
especificações do Anexo I deste edital. 

b) Substituir, obrigatoriamente, o objeto que não atender as exigências de qualidade para 
utilização, ou produtos em desacordo com a marca aprovada na amostra. 

c) Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação até cumprimento total do contrato. 

20. DA EXECUÇÃO DO OBJETO. 
20.1. A Contratada deverá apresentar relatório dos serviços executados, com as informações da 
prestação de serviço do objeto dessa licitação, constando medidas, endereço, material utilizado e 
data da realização do serviço. 

20.2. Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada, enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

20.3. Na hipótese de rejeição por má execução dos serviços, estando em desacordo com as 
especificações, a CONTRATADA deverá substituir os produtos rejeitados no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas. 

20.4. O reparo dos serviços ou a sua complementação não eximem a CONTRATADA da aplicação de 
penalidade por descumprimento da obrigação, prevista no item 13. 

21.DO PAGAMENTO: 
21.1. O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente 
indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos contados da 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor responsável pelo recebimento. 

212. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de 
15 
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cobrança, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social — INSS, perante o 
FGTS —CRF e ICMS da Fazenda Estadual do domicílio do contratado. 

21.3. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

21.4. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do 
rnntrátárin n nra7n nravictn nn itám 71 1 ráiniriár-çá-á á rnritar riá rrátá riá rácnartiva ~  r .......... . _r___.... 

reapresentação. 

21.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

22.SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
72.1. Ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não mantiver 
a proposta, ensejar o retardamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas as 
seguintes sanções, garantidos o contraditório e a prévia defesa, de acordo com as seguintes 
disposições. 

22.1.1. advertência; 

22.1.2. multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, 
sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado; 

b) multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não 
cumprida, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento 
equivalente; 

22.1.3.suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a entidade 
sancionadora por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

§ 1° O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido 
dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo 
corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo 
inicial, até a data do efetivo recolhimento. 

y ~- r% wI iLoyci II uu F/GI wuu u au au lia cnGw4au uw I a i CaIILaua a Nai ut 

do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o 
cumprimento da obrigação. 

23. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

23.1. Á presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração, 
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente 
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e 
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

23.2. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Prefeitura de Paquetá-PI não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.3. 0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
16 
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documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

23.4. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
defato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

23.5. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

23.6. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 

23.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
a finalidade e a segurança da contratação. 

23.8. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no 
Diário Oficial dos Municípios do Piauí. 

23.9. A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste 
edital. 

23.10. Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 
a sessão será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, comunicando devidamente aos 
licitantes do pregão eletrônico. 

23.11. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições 
constantes dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital. 

23.12. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será 
o da Comarca de Picos-PI. 

23.13. Constitui parte integrante deste edital: 

a) Anexo I - Termo de Referência; 
b) Anexo II — Modelo de declaração de cumprimento da CF; 
c) Anexo III — Declaração de Conhecimento e Atendimento às Condições do Edital; 
d) Anexo IV — Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação dos 

Serviços/Fornecimento; 
C) i ICXU V — I"IUUCIU UC UCUdI dl1ÕU Úè i SFJUI ISdUIIIUdUC, 

f) Anexo VI —Modelo de Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar; 
g) ANEXO VII — Minuta do contrato. 

São João da Canabrava (PI), de feve • e e 2024. 

Antônio o //d ousa e Silva 
Pregoeiro da Comissao Per :rrJ~' te de Licitações/CPL/PMSJC 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. APRESENTAÇÃO 

1.1. O objetivo deste documento é estabelecer um referencial para orientar o Pregoeiro e Equipe de 

Apoio, no que diz respeito aos limites a serem admitidos quando da verificação da aceitabilidade das 

propostas, fixando para tanto, requisitos mínimos de tolerância a fim de melhor garantir a qualidade dos 

produtos a serem oferecidos evitando sobre preços e inexequibilidade de lances. 

1.2. Este Termo de Referência fixa, dentre outros, levantamentos das taxas praticadas no mercado para 

fornecimento da espécie, como indicativo que levou o responsável pela pesquisa e levantamentos dos 

dados na área de influência atinente aos produtos objeto do certame que deverão ser demandados, 

formar suporte que deve orientar a base das decisões a serem tomadas no decorrer da sessão ou das 

sessões, conforme faculdade conferida no Edital, de acordo com o caso e necessidade apresentada. 

1.3. O objeto a ser licitado deve revestir-se de garantias mínimas indispensáveis a um regular 

fornecimento, conferindo suporte aos potenciais contratados para gerenciá-los sem que haja quebra de 

equilíbrio em curto ou médio espaço de tempo para qualquer das partes envolvidas. 

1.4. Foram recepcionadas como neste texto transcritos todos os extratos globais ou parciais 

provenientes de pesquisa realizadas em registro de preços local, como parâmetros para efeito do 

julgamento dos lances na sessão, tomando-se por base o mercado através de consultas realizadas (doc. 

anexo). 

1.5. O Pregoeiro e Equipe de Apoio devem tomar por base os preços pesquisados, aferindo-os segundo 

as cotações e lances processados na sessão, não podendo sobre qualquer pretexto aceitar sobrepreços 

inexequíveis ou preços excessivos para fins de contrato. 

7 ()R.IFTO 

2.1. "AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA ATENDER A DEMANDA DOS VEÍCULOS 

LEVES, PESADOS E FROTA DE MÁQUINAS DA PREFEITURAMUNICIPAL E SECRETARIAS DO 
ReIiwur'ÍnirI n cnn innr% nA r•AMAQI7A~IA 
■riv■ ■v■■ Iv ___ I. vrr% /'1■ /1v■ r\~!"1 

LOTES I E II".". 

3. JUSTIFICATIVA 
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3.1. A aquisição justifica-se pela necessidade, quando necessário, da substituição de peças, na 

manutenção preventiva e corretiva, com rapidez e eficiência necessárias ao bom andamento dos 

trabalhos de modo a proporcionar maior segurança na utilização dos veículos da Prefeitura Municipal 
a_ co .._ ~~~.. a.. r~~...,,~..... nj ~ ..~...:,.. 
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4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO I QUANTIDADE I ESTIMATIVA DE CUSTO 

LOTE I - LINHA LEVE 
(FIAT UNO WAY 1.0 - EDUCAÇÃO) - ( FIAT MOBI 1.0 - SAÚDE) - (FIAT MOBI 1.0 - EDUCAÇÃO) 

ITEM UNID ABRACADEIRA DESCARGA PROGERAL 2 R$10,61 R$ 21,22 
I UNID ADITIVO RADIADOR ORB! 2 R$ 26,18 R$ 52,36 
2 UNID AMORTECEDOR DIANTEIRO COFAP 2 R$495,58 R$991,16 
3 UNID AMORTECEDOR TRASEIRO COFAP 2 R$409,63 R$819,26 
4 UNID ANEL VEDACAO VÁLVULA TERMOSTATICA IGUAÇU 2 R$ 28,30 R$ 56,60 

5 UNID ATUADOR EMBREAGEM SKF 2 R$ 273,08 R$ 546,16 

6 UNID AUTOMATICO MOTOR PARTIDA ZM 1 R$ 171,58 R$ 171,58 

7 UNID BALANCIM MOTOR APLIC RESOLIT 8 R$ 45,96 R$ 367,68 

8 UNID BANDEJA COFAP 1 R$420,00 R$420,00 
9 UNID BARRA AXIAL VIEMAR 2 R$86,63 R$ 173,26 
10 UNID RATRRIA 6OAH 1 R$ 452,97 R$ 452,92 

11 UNID BICO INJETOR BOSCH 4 R$252,92 R$1.011,68 
12 UNID BOBINA IGNICAO BOSCH 1 R$233,42 R$233,42 
13 UNID BOMBA COMBUSTIVEL WEB 1 R$176,88 R$ 176,88 
14 UNID BOMBA DAGUA URBA 1 R$141,50 R$ 141,50 
1 5 T TTJTfl En • 
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16 UNID BORRACHA VEDACAO BOMBA COMBUSTIVEL VP 2 R56,54 R$113,08 
17 UNID BORRRACHA PORTA CENTERPART 2 R$95,54 R$191,08 
18 UNID BRONZE BIELA M LEVE 1 R$152,08 R$152,08 
19 JG BRONZE CENTRAL M LEVE 1 R$ 146,79 R$ 146,79 
20 JG BUCHA BANDEJA AXIOS I R$ 76,04 R$ 76,04 

21 UNID BUCHA C/PINO ALAVANCA KIT CEA 2 R$60,83 R$121,66 
22 UNID BUCHA EIXO TRASEIRO AXIOS 2 R$ 76,04 R$ 152,08 
23 UNID BUJAO CARTER VENT 2 R$ 30,42 R$ 60,84 
24 UNID CABOS VELA NGK 2 R$ 141,50 R$ 283,00 
25 UNID CALHA PORTA CENTERPART 1 R$ 182,17 R$ 182,17 
26 JG CILINDRO IGNICAO MARZU 2 R$45,43 R$90,86 
27 JG ABRACADEIRA DESCARGA PROGERAL 2 R$ 10,61 R$ 21,22 
28 UNID CILINDRO MESTRE FREIO VARGA 1 R$ 269,26 R$ 269,26 
29 UNID CILINDRO RODA TRASEIRA CONTROIL 1 R$41,01 R$41,01 
30 UNID COLA P/JUNTAS 3M 2 R$12,84 R$25,68 
31 UNID COMANDO VÁLVULA APLICRESOLIT 1 R$447,66 R$447,66 
32 UNID CONTATO IGNICAO MARZU 2 R$ 58,85 R$117,70 
33 UNID CORREIA ALTERNADOR DAYCO 2 R$ 74,86 R$149,72 
34 UNID nAVrn 
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35 UNID COXIM AMORTECEDOR DIANTEIRO COFAP 2 R$ 107,96 R$ 215,92 
36 UNID COXIM CAMBIO IPAB 2 R$ 75,78 R$151,56 
37 UNID COXIM MOTOR DIANTEIRO LD COFAP 2 R$ 92,70 R$ 185,40 
38 UNID COXIM MOTOR DIANTEIRO LE IPAB 2 R$ 92,70 R$ 185,40 
40 
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40 UNIU 
- - - r - - -- ---

CUBO RODA DIANTEIRO HIPER FREIO 
---- - --- - 

2 
-----
R$113,33 R$226,66 

41 UNID DISCO FREIO HIPER FREIO 2 R$113,33 R$226,66 
42 UNID GRAXA 500G TINKEM 2 R$19,43 R$ 38,86 
43 G HIDROVACUO BOSCH 2 R$255,84 R$511,68 
44 UNID IMPULSOR PARTIDA ZM 2 R$151,55 R$303,10 
45 rnyTD TIT TT\Tf T, 
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46 UNID INTERRUPTOR OLEO MARFLEX 2 R$ 25,68 R$ 51,36 
47 UNID INTERRUPTOR RE MARFLEX 2 R$32,26 R$64,52 
48 UNID INTERRUPTOR TEMPERATURA IGUAÇU 2 R$ 50,10 R$ 100,20 
49 UNID JUNTA CARTER SPAAL 2 R$ 45,43 R$ 90,86 
50 UNID JUNTA HOMOCINETICA NAKATA 2 R$219,24 R$438,48 
51 UNID JUNTA INJECAO ELETRONICA SCHCK 2 R$25,68 R$51,36 
52 UNID JUNTA MOTOR SPAAL 1 R$255,84 R$255,84 
53 JG JUNTA TAMPA VALVULA SPAAL 2 R$33,85 R$67,70 
54 UNID JUNTA TAMPAO SPAAL 2 R$ 99,87 R$ 199,74 
55 UNID KIT AMORTECEDOR DIANTEIRO COFAP 2 R29,76 R$59,52 
56 UNID KIT EMBREAGEM SACHS 1 R$ 537,61 R$ 537,61 
57 UNID KIT ESTABILIZADOR KIT CEA 2 R$ 16,59 R$ 33,18 
58 UNID KIT JUNTA HOMOCINETICA L/CAMBIO SABO 2 R$31,01 R$62,02 
59 UNID KIT IUNTA HOMOCINETICA L/RODA SABO 2 R$ 31.01 R$ 62.02 
60 UNID LÂMPADA 1034 GE 4 R$ 2,57 R$ 10,28 
61 UNID LÂMPADA 1141 GE 4 R$ 2,57 R$ 10,28 
62 UNID LAMPADA FAROL GE 2 R$ 32,26 R$ 64,52 
63 UNID LAMPADA PINGO DAGUA GE 2 R$2,57 R$5,14 
64 UNID AAACANATA EXTERNA PORTA DIANTI D UNIVERSAL 2 R$9020 R$ 18040 

65 UNID MACANETA EXTERNA PORTA DIANT LE UNIVERSAL 2 R$ 90,20 R$ 180,40 
66 UNID MANGOTE FILTRO AR TECFIL 2 R$ 140,88 R$ 281,76 
67 UNID MANGOTE INFERIOR RADIADOR JAHU 2 R$ 108,62 R$ 217,24 
68 UNTE) MANGOTE RESPIRO OLEO JAHU 2 R$ 75,78 R$ 151,56 
6n vn.,rn 
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70 UNID MANGUEIRA FREIO DIANTEIRA NORFLEX 2 R$19,76 R$ 39,52 
71 UNID MANGUEIRA FREIO TRASEIRA NORFLEX 2 R$19,76 R$39,52 
72 UNID MEDIDOR COMBUSTIVEL TSA 2 R$ 123,67 R$ 247,34 
73 UNID MOTOR VENTILADOR BAUEM 1 R$515,93 R$515,93 
74 UNID PASTILHA FREIO VARGA 2 R$ 77,45 R$ 154,90 
75 JG SENSOR VELOCIMETRO DPL 2 R$ 102,50 R$205,00 
76 UNID DIVO SUSPENSAO NAKATA 2 R$121,67 R$243,34 
77 UNID PORTA ESCOVA SCHUNK 2 R$ 51,69 R$ 103,38 
78 

79 

UNID 

UNID 
RADIADOR VISCONDE 

REGULADOR ALTERNADOR GAUSS 

1 

1 

R$413,25 

R$ 156,72 

R$413,25 

R$ 156,72 
80 UNID RELE BOMBA COMBUSTIVEL DNI 2 R$31,34 R$62,68 
81 UNID REPARO ALAVANCA KIT CIA 2 R$33,51 R$67,02 
82 UNID RETENTOR COMANDO SABO 1 R$ 25,68 R$ 25,68 
83 UNID RETENTOR HASTF. VAI.VITLAS SARO Z R 25.68 R$ 51.36 
84 UNID RETENTOR POLIA SABO 2 R$25,68 R$51,36 
85 UNID RETENTOR VOLANTE SABO 2 R$ 96,29 R$ 192,58 
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86 UNID ROLAMENTO RODA DIANTEIRA TINKEM 2 R$ 143,33 R$286,66 
87 UNID ROLAMENTO RODA TRASEIRA TINKEM 2 R$ 156,67 R$ 313,34 
88 UNID ROLAMENTO TENSOR CORREIA ALTERNADOR SKF 2 R$108,00 R$216,00 
89 UNID ROLAMENTO TENSOR CORREIA DENTADA SKF 2 R$ 96,67 R$ 193,34 
90 UNID SAPATA FREIO C/LONAS FRASLE 2 R$ 161,31 R$ 322,62 
9Í uTNTli rnrwsrw,.nn w. V r<,s 
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92 JG SELANTE P/ MOTORES M LEVE 2 R$ 71,08 R$ 142,16 
93 UNJD SILENCIOSO INTERMEDIARIO MASTRA 2 R$ 166,56 R$ 333,12 
94 UNID SILENCIOSO TRASEIRO MASTRA 2 R$255,51 R$511,02 
95 UNID SONDA LAMBIDA NGK 2 R$286,33 R$572,66 
76 UNID TAMBOR FREIO HIPER FREIOS 2 R$162,67 R$325,34 
97 UNID TERMINAL DIRECAO NAKATA 2 R$133,53 R$267,06 
98 UNID VALVULAADMISSAO M LEVE 2 R$ 72,08 R$ 144,16 
99 UNID VALVIJLA ESCAPE METAL LEVE 2 R$ 77.71 R$155.42 

100 UNID (VELA IGNICAO NGK 4 R$30,42 R$121,68 
VALORTOTAL R$ 21.068,15 

STRADA AMBULANCIA - SAUDE 

ITEM UNID DESCRIÇÃO QTD P.UNIT P.TOTAL 
101 UNID AMORTECEDOR DIANTEIRO COFAP 2 R$ 296,92 R$ 593,84 
103 UNID AMORTECEDOR TRASEIRO COFAP 2 R$ 290,31 R$ 580,62 
104 UNID ANTI FERRUGEM ORBI 2 R$ 18,92 R$ 37,84 
105 UNID ATUADOR EMBREAGEM SKF 2 R$293,58 R$587,16 
106 UNID AUTOMATICO MOTOR PARTIDA ZM 1 R$227,90 R$227,90 
901 
1v/ 

11A. til 
ul\llJ 

7)A 'Pr fTA'7r AA(n 7ATT`f A unl l;,UCt J(11vlr uhl LI'(tA 
1 
A. 

na' /9n 77 
1\4 UAV,)J 

rl&(9(]?O 
t\y UIV,JJ 

108 UNID BIELETA ESTABILIZADOR COFAP 4 R$ 49,58 R$ 198,32 
109 UNIA BOMBA DAGUA URBA 1 R$ 286,64 R$ 286,64 
110 UNID BRACO AUXILIAR Z TRW 2 R$102,50 R$205,00 
111 UNID BUCHA DA BANDEIJA INF DT AXIOS 4 R$83,45 R$333,80 

'112 UNID BUCHADA BANDEIJA INF TS AXIOS 4 R$81,33 R$325,32 
113 UNID BUCHA BANDEJA SUPERIOR AXIOS 8 R$50,92 R$407,36 

114 UNID CILINDRO MESTRE FREIO VARGA 1 R$355,42 R$355,42 
115 UNID CILINDRO RODA TRASEIRA VARGA 2 R$66,46 R$132,92 
116 UNID COLA JUNTA 3M 2 R$12,84 R$25,68 
117 UNID COLA SILICONE 598 LOCTITE 4 R$50,58 R$202,32 
118 UNID CORREIA ALTERNADOR DAYCO 2 R$91,92 R$183,84 
119 UNID COXIM DIANTEIRO MOTOR IPAB 2 R$183,83 R$ 367,66 
120 UNID CUBO RODA DIANTEIRA HIPER FREIO 2 R$160,00 R$ 320,00 
121 UNID TRIZETA TRANSMISSAO NAKATA 2 R$91,92 R$183,84 
122 UNID DISCO FREIO HIPER FREIO 4 R$174,92 R$ 699,68 
173 ITNIf PÇTIIPA P111.1 ÇT(1P4 K A$ Z ~d P$ 1'7'70 

124 UNID FILTRO COMBUSTIVEL 6 R$ 20,50 R$123,00 
125 UNID FILTRO DE AR TECFIL 6 R$36,04 R$216,24 
126 UNID FILTRO LUBRIFICANTE 6 R$ 20,50 R$ 123,00 
127 UNID FLEXIVEL FREIO DIANTEIRO NORFLEX 2 R$44,51 R$89,02 
128 UNID GRAXA TINKEM 4 R$ 19,76 R$ 79,04 
129 UNIU IMPULSOR PAR"FIDA ZM 2 R$280,53 R$561,06 
130 UNID INTERRUPTOR OLEO MARFLEX 1 R$ 180,21 R$ 180,21 
131 500GR JUNTA CABECOTE SABO 1 R$ 102,50 R$ 102,50 
132 UNID JUNTA CARTER SPAAL 2 R$43,78 R$87,56 
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133 UNID 
-------- r- - - - ---- --- - - 

KIT EMBREAGEM SACHS i -r -+mss
-------- 

-  3 
----- 

R$565,42 R$ 1.696,26 
134 UNID LAMPADA 1034 GE 6 R$3,68 R$22,08 
135 UNID LAMPADA 1141 GE 6 R$3,68 R$22,08 
136 UNID LAMPADA 67 GE 6 R$ 2,65 R$ 15,90 

137 UNID LAMPADA FAROL GE 4 R$ 31,75 R$ 127,00 
138 UNID LIXA NORTON 5 R$ 6,71 R$ 33,55 
139 Ú1'W iviANGO T E FILTRO AR JAHL 1 R 1Ú2,5i1 R$ 102,50 

140 LT OLEO MOTOR 15W40 URANIA 48 R$23,34 R$1.120,32 
141 LT OLEO DEXRON III URANIA 24 R$ 60,55 R$ 1.453,20 
142 LT OLEO 85W140 URANIA 24 R$ 56,54 R$ 1.356,96 
143 UNID PASTILHA DE FREIO VARGA 4 R$ 91,92 R$ 367,68 
144 UNID PIVO INFERIOR NAKATA 4 R$97,21 R$388,84 
145 UNID PIVO SUPERIOR NAKATA 4 R$97,21 R$388,84 
146 UNID REGULADOR ELETRONICO GAUSS 3 R$233,13 R$699,39 
147 UNID RELE AUXILIAR DNI 1 R$45,23 R$45,23 
148 UNID REPARO FINCA CONTROIL 2 R$ 46,29 R$ 92,58 
149 UNID RETENTOR DIANTEIRO SABO 4 R$43,45 R$173,80 
15n 1T1\Ttil PETRATT fD DIMItAfl ÇAQr 1 ,n.$ 1 nn vw 16ti nn 

151 UNID 1 
RETENTOR POLIA SABO 1

R$119,32 R$11932 

152 UNID RETENTOR TRASEIRO SABO 4 R$57,48 R$229,92 
153 UNID ROLAMENTO LATERAL COROA TIMKEM 2 R$ 99,60 R$199,20 
154 UNID ROLAMENTO PINHAO GRANDE TINKEM 2 R$139,09 R$278,18 
155 UNID ROLAMENTO PINHAO PEQUENO TINKEM 2 R$103,95 R$ 207,90 
156 UNID ROLAMENTO RODA TRASEIRO TINKEM 2 R$ 143,17 R$ 286,34 
157 UNID SAPATA FREIO IGASA 3 R$ 199,71 R$ 599,13 
158 UNID TAMBOR DE FREIO HIPER FREIO 2 R$ 166,00 R$ 332,00 
159 UNID TERMINAL DIRECAO CURTO NAKATA 8 R$ 72,42 R$ 579,36 
160 UNID TERMINAL DIRECAO LONGO NAKATA 8 R72.42 R579.36 

TOTAL 20.731,78 

ITEM UNID 

AMBULANCIA S1O - SAUDE 

DESCRIÇÃO QTD P.UNIT P.TOTAL 

161 UNID AMORTECEDOR DIANTEIRO COFAP 4 R$ 406,67 R$ 1.626,68 
162 UNID AMORTECEDOR TRASEIRO COFAP 4 R$ 385,50 R$1.542,00 

163 UNID ANTI FERRUGEM ORBI 4 R$ 28,63 R$114,52 

164 UNID ARRUELA LISA CISER 50 R$ 4,07 R$ 203,50 

165 UNID ATUADOR EMBREAGEM SKF 4 R$ 233,42 R$ 933,68 
166 UNID BATERIA 75AMP BATERAX 2 R$700,25 R$1.400,50 
167 UNID BIELETA ESTABILIZADOR COFAP 4 R$ 102,50 R$ 410,00 
168 UNID BUCHA AMORTECEDOR COFAP 12 R$81,33 R$975,96 
169 UNID BUCHA BANDEJA INFERIOR AXIOS 8 R$144,83 R$1.158,64 
170 UNID BUCHA BANDEJA SUPERIOR AXIOS 8 R$153,75 R$1.230,00 
171 UNID CHAVE MACNETICA ZM 2 R 402 75 

W ZV...,, J 
R 80C 50 
.W VJ,JV 

172 UNID CILINDRO MESTRE EMBREAGEM SKF 2 R$601,08 R$1.202,16 

173 UNID CILINDRO MESTRE FREIO VARGA 3 R$ 629,50 R$1.888,50 
174 UNID CILINDRO RODA TRASEIRA VARGA 2 R$152,08 R$304,16 
175 UNID COLA JUNTA 3M 10 R$12,84 R$128,40 
176 UNID COLA SILICONE 598 LOCTITE 6 R$50,92 R$305,52 
177 UNID CORREIA ALTERNADOR DAYCO 2 R$ 123,67 R$ 247,34 

178 UNID CORREIA COMANDO DAYCO 2 R$ 254,58 R$ 509,16 
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179 UNID 
-• ----- --- 

CUBO DIANTEIRO HIPER FREIO 2 
-
R$ 636,75 R$1.273,50 

180 UNID CRUZETA TRANSMISSAO NAKATA 4 R$ 152,08 R$ 608,32 

181 UNID DISCO FREIO HIPER FREIO 4 R$244,00 R$976,00 

182 UNID ESTOPA POLI STOPA 10 R$3,54 R$35,40 

183 UNID FILTRO COMBUSTIVEL TECFIL 12 R$ 102,50 R$ 1.230,00 

184 UNID FILTRO DE AR TECFIL 8 R$ 91,92 R$ 735,36 

185 UNID F1L'I'RU LUBRIFILAN'1'E 'I'ECHL 8 R$50,92 R$407,36 

186 UNID FLUIDO DE FREIO BOSCH 8 R$ 39,22 R$ 313,76 

187 UNID GRAXA TINKEM 6 R$19,76 R$118,56 

188 UNID IMPULSOR PARTIDA ZM 2 R$ 36,04 R$ 72,08 

189 UNID KIT EMBREAGEM SACHS 2 R$2.155,83 R$4.311,66 
1,9n IJNrn I.AMPnna 1 n34 r:F i n P' 7,n R$ 7n,Rn 

191 UNID LAMPADA 1141 GE 10 R$7,08 R$70,80 

192 UNID LAM PADA 67 GE 10 R$ 7,08 R$ 70,80 

193 UNID LAMPADA FAROL GE 4 R$74,59 R$298,36 

194 UNID LIXA NORTON 10 R$9,19 R$91,90 

195 

196 

LT 

LT 

OLEO 5W30 SELENIA 

OLEO DEXRON VI URANIA 

8 

8 

R$ 81,33 

R$ 91,58 

R$ 650,64 

R$ 732,64 

197 LT OLEO 75W90 URANIA 8 R$ 144,83 R$1.158,64 

198 UNID PASTILHA DE FREIO VARGA 4 R$ 275,75 R$1.103,00 

199 UNID PIVO INFERIOR NAKATA 4 R$181,67 R$ 726,68 

200 UNID DIVO SUPERIOR NAKATA 4 R$153,33 R$ 613,32 

LU1 UIY►U 
 nr'rvtt 4 nr,n nr nrm r,*T,rr r 4,Tr,- 

Y1L.VUL,11UU1\ GLG 111U1V1U Ut1UJJ L 
A. •,i, . 

1(~ JU •t,1 / 
,F 

fl.P OUO,J'f 

202 UNID RELE AUXILIAR DNI 2 R$91,92 R$183,84 

203 UNID REPARO PINCA CONTROIL 2 R$ 123,67 R$ 247,34 

204 UNID RETENTOR DIANTEIRO SABO 4 R$101,83 R$407,32 

205 UNID RETENTOR PINHAO SABO 2 R$ 152,08 R$ 304,16 

206 UNID RETENTOR TRASEIRO SABO 4 R$9192 R367,68 

207 UNID ROLAMENTO RODA TRASEIRO TINKEM 2 R$ 296,92 R$ 593,84 

208 UNID ROL TENSOR CORREIA DENT SKF 2 R$296,92 R$593,84 

^ 209 UNID SAPATA FREIO FRASLE 3 R$296,92 R$890,76 

210 UNID TAMBOR DE FREIO HIPER FREIO 2 R$ 291,41 R$ 582,82 

211 UNID ~l'ENSOR CORREIA ALT NYTRON 4 R$194,42 R$777,68 

212 UNID (FERMINAL DIRECAO CURTO NAKATA 4 R$132,58 R$ 530,32 
TOTAL R$ 36.743,74 

TOYOTA IHLUX SR 2023 

ITEM UNID DESCRIÇÃO QTD P.UNIT P.TOTAL 

213 L ADITIVO RADIADOR PARAFLU 2 R$20,50 R$41,00 
214 L ÁGUA DESMINERALIZADA PARAFLU 8 R$ 8,13 R$ 65,04 
215 UNID AMORTECEDOR DA TAMPA DO PORTA MALA 1 R$ 240,38 R$ 240,38 
216 UNID AMORTECEDOR DIANTEIRO COFAP 2 R$ 394,42 R$ 788,84 

217 UNID AMORTECEDOR TRASEIRO COFAP 2 R$320,98 R$641,96 
21 Ó ULVID 1=1 T UAIJUt 1 Ì1. 2.7 O FO 71J 6. / OJ,YO 

219 UNID AUTOMATICO MOTOR PARTIDA 1 R$3.231,57 R$3.231,57 
220 UNID BARRA AXIAL COFAP 1 R.$97,21 R$97,21 
221 UNID BIELETAS 4 R$88,29 R$353,16 
222 UNID BOMBA DAGUA 1 R$ 731,42 R$ 731,42 

223 

224 

UNID 

JG 

BOMBA DE ÓLEO 

IBRONZE BIELA 

1 

1 

R$ 3.872,37 

R$ 282,42 

R$ 3.872,37 

R$ 282,42 
225 JG BRONZE CENTRAL 1 R$ 582,67 R$ 582,67 
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226 UNID BUCHADA BANDEIJA INF- - v 8 R$87,63 R$701,04 

227 UNID BUCHA DA BANDEIJA SUPERIOR 8 R$ 49,08 R$ 392,64 

228 UNID 'BUCHA DO AMORTECEDOR 8 R$39,94 R$319,52 
229 UNID BUCHA GRANDE DA BANDEIJA SUPERIOR 8 R$ 137,88 R$ 1.103,04 

230 UNID BUCHA PEQUENADA BANDEIJA SUPERIOR 8 R$88,29 R$706,32 

231 UNID BUJAO CARTER 1 R$ 45,96 R$ 45,96 
n7'1 
4.JL 

IIRh If 
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233 UNID CILINDRO RODA TRASEIRA 2 R$ 134,25 R$ 268,50 
234 UNID CORREIA ALTERNADOR 1 R$ 147,01 R$147,01 

235 UNID CORREIA DENTADA 1 RS 153,24 R$ 153,24 

236 UNID COXIM AMORTECEDOR DIANTEIRO 2 R203,55 R$407,10 
237 UNID CRUZETA 4 R91,92 R$367,68 
238 UN1D CUBO RODA DIANTEIRO 2 R$1.043,13 R$ 2.086,26 

239 UNID DISCO DE FREIO DIAN 2 R$ 408,55 R$ 817,10 

240 UNID DISCO DE FREIO TRASE 2 R$ 324,25 R$ 648,50 
241 UNID FILTRO DE AR DO MOTOR TEC FIL 1 R$ 69,30 R$ 69,30 
242 UNID FILTRO DE COMBUSTIVEL TEC FIL 1 R$ 71,42 R$ 71,42 
741 IINIII FH.TRII IlF (li.FO TFC PH. 1 R4 7791 R$ 7791 

244 UNID FILTRO DO AR CONDICIONADO 1 R$ 31,08 R$ 31,08 
245 UNID JUNTA HOMOCINETICA 1 R$ 408,55 R$ 408,55 
246 UNID KIT EMBREAGEM 1 R$ 3.0 73,91 R$ 3.073,91 
247 UNID KIT JUNTA HOMOCINETICA L/CAMBIO 1 R$ 51,25 R$ 51,25 
248 UNID KIT JUNTA HOMOCINETICA L/RODA 1 R$ 49,47 R$ 49,47 
249 L 1 ULEU PARA MOTOR OR 8 K$ 41,61 1 i i í„i6 

250 JG PASTILHA DE FREIO DIAN -FRASL 2 R$ 208,63 R$ 417,26 
251 JG PASTILHA DE FREIO TRAS- FRASL 2 R$198,04 R$ 396,08 
252 UNID PIVO DE SUSPENSA- INF 1 R$137,88 R$137,88 

253 UNID PIVO DE SUSPENSAO- -SUP 1 R$137,88 R$137,88 
254 UNID PNEU 5 R$ 1.030,00 R$ 5.150,00 

A 

255 UNID RA DIADOR 1 R$1.165,19 R$1.165,19 
256 UNID RESERVATÓRIO DE ÁGUA 1 R$ 421,02 R$ 421,02 
257 UNID ROLAMENTO TENSOR CORREIA ALTERNADOR 1 R$183,11 R$183,11 
258 UNID ROLAMENTO TENSOR CORREIA DENTADA 1 R$171,69 R$171,69 

259 UNID SAPATA FREIO C/LONAS FRASL 4 R$ 289,67 R$1.158,68 
2~n 
VV 

TTTTTTI 
UIYIU 

t'TT TrnT.TT.• I nrTTTr, 
,.)IL1L.V1\L. - L.Vl.11IL 1 R$  An A -f 48,41 n.°p~ 'rcni,4i 

261 UNID SONDA LAMBIDA 1 R$ 645,73 R$ 645,73 
262 UNID TAMBOR FREIO- DIANTE 2 R$273,58 R$ 547,16 
263 UNID TAMBOR FREIO- TRAS 2 R$ 303,33 R$ 606,66 
264 UNID TERMINAL DIRECAO 1 R$113,08 R$ 113,08 

TOTAL R$40.944,3 2 

VALOR TOTAL DO LOTE 1 R$ 119.487,99 

LOTE II - LINHA PESADA 
CAMINHAO MB - PREFEITURA 

ITEM UNID DESCRIÇÃO QTD P.UNIT P.TOTAL 
1 JG JOGO DE JUNTAS COMPLETO AJUSA 2 R$ 3.098,53 R$ 6.197,06 
2 JG JOGO DE PISTÃO C/ANÉIS M LEVE 12 R$ 1.083,33 R$ 12.999,96 
3 JG JOGO DE BRONZE DE BIELA M LEVE 2 R$ 1.785,17 R$ 3.570,34 

4 JG JOGO DE BRONZE DE MANCAL M LEVE 2 R$ 1.789,64 R$ 3.579,28 
5 UNID BOMBA DE OLEO SHADECK 2 R$ 1.895,87 RS 3.791,74 
6 UNID BOMBA DE AGGUA SHADECK 2 RS 1.105,33 RS 2.210,66 
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7 UNID AMORTECEDOR DIANTEIRO COFAP 2 RS 467,23 R$ 934,46 
8 UNID ARLA 32 SHELL 20 RS 126,05 RS 2.521,00 
9 UNID ATUADOR EMBREAGEM SKF 1 RS 774,65 RS 774,65 
l0 UNID AUTOMATICO MOTOR PARTIDA ZM 1 R$ 449,92 R$ 449,92 
11 UNID BARRA DIREÇÃO LAT NAKATA 1 R$ 871,98 R$ 871,98 
12 UNID BATERIA 150 AMP BATERAX 1 RSI-276,30 R$ 1.276,30 
1Z iTTJTTI R(ll\TRA TIArTTA TTRRA 1 A 71Q 1/ P 71Q 16 

14 UNID BUZINA CLARINA 1 R$ 73,81 R$ 73,81 
15 UNID CILINDRO EMBR SKF 2 R$ 223,61 R$ 447,22 
16 UNID COLA JUNTA 3M 4 R$ 20,00 R$ 80,00 
17 UNID COLA LOCTITE 598 4 R$ 75,00 R$ 300,00 
18 UNID COLA SILICONE ORB! 4 R$35,00 R$ 140,00 
19 UNID COLA SUPER BONDER ORBI 2 RS 6,66 R$ 13,32 
20 UNID CORREIA ALTERNADOR DAYCO 2 R$ 99,83 R$ 199,66 
21 UNID COXIM MOTOR IPAB 1 R$ 918,39 RS 918,39 
22 UNID CRUZETA TRANSMISSAO NAKATA 2 R$ 226,27 R$ 452,54 
23 UNID DIAFRAGMA CUICA KNOOR 4 R$ 33,28 R$ 133,12 
24 UNID EMBUCHAMENTO BUTUEM 2 R5785.29 R$ 1.570.58 
25 UNID ESTATOR ALTERNADOR ARIELO 1 R$ 312,79 R$ 312,79 
26 UNID ESTOPA POLI STOPA 10 R$ 2,66 R$26,60 
27 UNIU FAROL ORGUS 2 RS 306,13 R$ 612,26 
28 UNID FECHADURA PORTA UNIVERSAL 2 R$ 146,41 R$ 292,82 
29 UNID FITA ISOLANTE DNI 4 RS 7,99 R$ 31,96 

A 
J41 

T TT. TTT 
UNI 1) 
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31 UNID FILTRO AR SECUNDARIO TECFIL 8 R$ 95,00 R$ 760,00 
32 UNID FILTRO COMBUSTIVEL TECFIL 8 RS 120,00 R$ 960,00 
33 UNID FILTRO LUBRIFICANTE TECFTL 8 RS 75,00 R$ 600,00 
34 UNTD FILTRO RACOR TECFIL 8 RS 179,69 R$ 1.437,52 
35 
36 

UNID 
UNID 

FILTRO SECADOR TECFIL 
FLUIDO FREIO DOT4 BOSCH 

8 
20 

RS 146,41 

R$ 40,00 
R$ 1.171,28 
RS 800,00 

37 UNID HELICE MOTOR MODEFER l RS 905,08 R$ 905,08 
38 UNID IMPULSOR PARTIDA ZM I R$ 276,85 R$ 276,85 
39 UNID INDUZIDO PARTIDA ARIELO I R$ 811,91 RS 811,91 
40 UNID KIT EMBREAGEM SACHS 1 R54.911,39 R54.911,39 
41 TTNTn T_AMPAfA 1141 GF 2n P$ lç,nn 4a 3nnnn 

42 UNID LAMPADA FAROL GE 4 R$ 56,67 RS 226,68 
43 UNID LANTERNA PISCA DT COFRAM 2 R$ 153,07 R$306,14 
44 UNID LIXA FERRO NORTON 5 R$ 8,00 R$ 40,00 
45 UNID LONA FREIO DIANTEIRA LONOFLEX 2 R$ 239,58 RS 479,16 
46 UNID LONA FREIO TRASEIRA LONOFLEX 2 R$ 239,58 RS 479,16 
47

ÜNiÜ OLEÚ MOTOR 2ÚL URANIA 6 KJ 686,ÚU KS 4.116,00 
48 UNID OLEO TRANSMISSAO lL URANIA 48 R$ 29,28 R$ 1.405,44 
49 UNID OLEO HIDRAULICO IL URANIA 24 R$ 33,28 R$ 798,72 
50 UNID PALHETA LIMPADOR BOSCH 4 RS 79,86 R$ 319,44 
51 UNID PARAFUSO DIANTEIRO RODAFUSO 15 R$ 33,28 R$ 499,20 
52 UNID PARAFUSO TRASEIRO RODAFUSO 15 R$ 33.28 R$ 499.20 
53 UNID REGULAGEM FREIO LNG 2 R$ 223,61 RS 447,22 
54 UNID RELE ALTERNADOR GAUSS I R$ 292,82 R$ 292,82 
55 UNID RELE AUXILIAR DNI 1 R$ 179,69 R$ 179,69 
56 UNID REPARO CAIXA DIRECAO DNI I R5425,92 RS 425,92 
57 UNID REPARO CUICA FREIO KNOOR 2 RS 73,21 R$ 73,21 
Lo 
J() 

T TATTTI 
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T)TTl A TN C' [ T A T• TT TT 4 TVT`T .1 T TrT.T!\!lT) 
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1 

Tl P 1 7! AL ilP 1'l! 4L 
1\.p 1LV,YJ l\yT 1LV,YJ 

59 UNID REPARO VALVULA RF-,LE KNOOR I R$ 99,83 RS 99,83 
60 UNID RESERVATORTO DAGUA GONEL 2 RS 246,24 RS 492,48 
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61 UNID RETENTOR DIANTEIRO SABO 6 R$ 46,59 R$ 279,54 
62 UNID RETENTOR PINHAO SABO 2 R$ 86,52 R$ 173,04 
63 UNID RETENTOR TRASEIRO SABO 8 R$ 39,93 R$ 319,44 
64 UNID ROLAMENTO DIANT EXTERNO TINKEM 2 R$ 119,79 R$ 239,58 
65 UNID ROLAMENTO DIANT INTERNO TINKEM 2 R$ 246,24 R$ 492,48 
66 UNID ROLAMENTO PINHAO TINKEM 2 R$ 439,23 R$ 878,46 
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68 UNID SEMI EIXO DUREX 1 R$ 1.240,93 R$ 1.240,93 

69 UNID TAMBOR FREIO DIANTEIRO DURAMETAL 1 R$ 756,01 R$ 756,01 
70 UNID TAMBOR FREIO TRASEIRO D

A

URAMETAL 1 R$ 756,01 ~R$ 756,01 
71 LI  1D TL R1YtLXI 11L LU'. Cl1V 1\TA11f T ~ i \$ 12ó, 1J \~D 1 2Ú,4S 

72 UNID VALVULA DESCARGA RAPIDA KNOOR I IR$ 86,52 R$ 86,52 
VALOR TOTAL RS 64.174,11 

ITEM 

CAMINHAO NECO - PRTi EYi r A 

UNI]) DESCRIÇÃO QTD P.UNIT P.TOTAL 
1 JG JOGO DE JUNTAS COMPLETO CUMMINS 2 R$ 3.250,00 $ 6.500,00 
2 JG JOGO DE PISTÃO C/ANÉIS CUMMINS 12 R$ 1.336,67 $ 16.040,04 
3 JG JOGO DE BRONZE DE BIELA M LEVE 2 R$ 988,93 $ 1.977,86 
4 JG JOGO DE BRONZE DE MANCAL M LEVE 2 R$ 1.065,45 $ 2.130,90 
5 UNID BOMBA DE OLEO CUMMINS 2 R$ 1.255,00 R$ 2.510,00 
66

UNI]) V /ill BOMB A 
DE AGUA 

 SS H A DECK BOMBA   11.ALLlr11 
2 
L ~ CPC 00 P 1 37n nn 

1 VUJ, V 1.J / V,VV 

7 UNI]) ADITIVO RAD ORBI 10 R$ 30,00 300,00 
8 UNID ARLA 32 SHELL 10 R$ 142,09 $ 1.420,90 
9 UNID AUTOMATICO PARTIDA ZM 1 R$ 166,38 166,38 
10 UNIR BATERIA 100 AMP BATERAX 1 R$ 1.058,15 $ 1.058,15 
11 UNI]) CABECOTE FILTRO COMB LNG 1 R$ 473,84 473,84 
12 ÜNTU CANO TRANSMISSÃO MELPAR 1,4 R$ 732,05 R$ 1.024,8/ 

13 UNID COLA LOCTTTE 598 3 R$ 75,00 R$ 225,00 
14 UNI]) COLA SUPER BONDER OREI 2 R$ 8,00 R$ 16,00 
15 UNI]) CORREIA ALTERNADOR DAYCO 1 R$ 379,34 R$ 379,34 
16 UNTD CRUZETA TRANSMISSÃO NAKATA 1 R$ 439,23 R$ 439,23 
17 UNTD CILINDRO MT EMBR SKF 1 R$ 292,82 R$ 292,82 
18 UNID CILINDRO AUX EMBR SKF I R$ 385,99 R$ 385,99 
19 UNTD DTAFRAGMAR CUTCA FR KNOOR 4 R$ 33,28 R.$ 133,12 
20 UNID DISCO EMBREAGEM SACHS I R$ 2.813,40 R$ 2.813,40 

21 UNID FITA ISOLANTE DNI 5 R$ 8,66 R$ 43,30 
22 UNIR FILTRO AR PRIMÁRIO TECFIL 6 R$ 170,92 R$ 1.025,52 
23 UNID FILTRO AR SECUNDARIO TECFIL 6 R$ 92,01 R$ 552,06 
24 UNID FILTRO COMBUSTIVEL TECFIL 6 R$ 87,68 R$ 526,08 
25 UNID FILTRO LUBRIFICANTE TECFIL 6 R$ 103,22 R$ 619,32 
26 UNID FILTRO RACOR TECFIL 6 R$ 115,43 fit$ 692,58 
27 UNID FILTRO RESERVATORIO DE ARIA TECFIL 4 R$ 241,28 R$ 965,12 
28 UNID FILTRO SECADO TECFIL 4 R$ 149, 1 7 'RS 596,68 

29 UNID FLUIDO FRETO BOSCH 10 R$ 31,19 RS 311,90 
30 UNID HÉLICE MOTOR MODEFER I R$ 638,88 R$ 638,88 
31 UNID LIXA DAGUA NORTON 5 R$ 8,00 R$ 40,00 
32 UNI]) LANTERNA TRAS COFRAN 4 R$ 87,68 R$ 350,72 
33 UNI]) LONA FREIO DT LONOFLEX 4 R$ 235,29 R$ 941,16 
34 UNID LONA FREIO IS LONOFLEX 4 R$ 266,37 R$ 1.065,48 
35 UNID MANGUEIRA CUICA FR NORFLEX 2 R$ 61,60 R$ 123,20 
36 UNID OLEO MOTOR 20L URANIA 10 R$ 636,00 R$ 6.360,00 
37 UNID OLEO EATON 1L URANIA 48 R$ 40,76 R$ 1.956,48 
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38 UNID OLEO HIDRAULICO IL URANIA  ~ ~  24 R$ 35,52 RS 852,48 
39 UNID PARAFUSO DE RODA Cl PORCA RODAFUSO 24 R$ 38,85 R$ 932,40 
40 UNID PALHETA LIMPADOR BOSCH 2 R$ 73,81 R$ 147,62 
41 UNID PORTA ESC MOTOR PARTIDA SCHUNK 2 RS 155,38 R$ 310,76 
42 UNID REGULADOR ALT 24V GAUSS I RS 318,53 R$ 318,53 
43 UNID RELE AUXILIAR DNT I RS 33,28 R$ 33,28 
T~ TTTTTTI 

V~~ I Il L. 
D~LD T)TISC~ D~n I t`C` ?~ 10 

.J.) ,.I) 
DG` 

3~ 
'10 

J J,s.0 

45 UNID REP CX DH DHB 1 RS 332,75 R$ 332,75 
46 UNID RETENTOR PINHAO SABO 2 R$ 239,58 R$ 479,16 
47 UNID RETENTOR DA POLIA SABO 2 RS 519,09 RS 1.038,18 
48 UNID RETENTOR IS SARO 3 R$ 292,82 R$ 878,46 
49 UNID RESERVATORIO DAGUA GONEL 1 RS 612,26 R$ 612,26 
50 UNID ROLAMENTO ALTERNADOR SKF 2 RS 1 13,14 R$ 226,28 
51 UNID ROLAMENTO CENTRO SABO 2 RS 385,99 R$ 771,98 

- 52 UNID ROLAMENTO RD TS EXT TINKEM 2 RS 193,00 RS 386,00 
53 UNID ROLAMENTO RD IS TNT TINKEM 2 RS 419,27 R$ 838,54 
54 UNID ROLAMENTO LAT COROA TINKEM 2 RS 292,82 R$ 585,64 
55 TJNID SERVO EMBREAGEM CTPEC 1 RS 1. I11 RS 1_111 .39 
56 UNID TAMBOR FREIO TRASEIRO DURAMETAL 2 RS 911,74 RS 1.823,48 
57 UNID TERMINAL DIRECAO LD NAKATA 2 ~RS 186,34 RS 372,68 
58 UNID TERMINAL DIRECAO LE NAKATA 2 RS 186,34 RS 372,68 
59 UNID VALVULA APU KNOOR 1 RS 2.475,66 R$ 2.475,66 
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61 UNID VALVULA PEDAL KNOOR I R$ 592,30 RS 592,30 
VALOR TOTAL R$ 72.364,79 

PA CARREGADEIRA - PREFEITURA 

ITEM UNID DESCRIÇÃO QTD P.UNIT P.TOTAL 
1 JG JOGO DE JUNTAS COMPLETO CUMMINS 2 `RS 2.290,43 RS 4.580,86 
2 JG KTT MOTOR COMPLETO M LEVE 12 RS 1.866,67 RS 22.400,04 
3 JG JOGO DE BRONZE DE BIELA M LEVE 12 RS 474,89 RS 5.698,68 
4 JG JOGO DE BRONZE DE MANCAL M LEVE 14 RS 689,80 R$ 9.657,20 

5 UNID BOMBA DE OLEO SHAADECK 2 R$ 980,00 R$ 1.960,00 
6 UNID BOMBA DE ACTUA URRA 2 Rà 2.465,00 RS 4.930,00 
7 UNID SILICONE CAR 80 8 R$ 80,00 R$ 640,00 
8 UNID COLA 3M 8 R$ 20,00 RS 160,00 
9 UNID BOTAO ACIONAMENTO FR KOSTAL 1 R$ 599,30 RS 599,30 
10 UNID CAPA ACIONAMENTO FR EFRARI 1 R$ 236,17 R$ 236,17 
11 UNID CORREIA DAYCO 1 J S 147,61 ,R$ 147,61 
12 UNID BATERIA 150 AMP BATERAX 1 RS 1.276,30 R$ 1.276,30 
13 UNID BOMBA DAGUA URBA 1 R$ 1.126,47 R$ 1.126,47 
14 UNID CRUZETA TRANSM NAKATA i RS 247,49 RS 247,49 
15 UNID FILTRO ACD INTERNO TECFIL 4 RS 287,45 R$ 1.149,80 
16 UNID FILTRO ACD EXTERNO TECFIL 4 R$ 514,96 R$ 2.059.84 
1 7 T TATTTI 
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18 UNID FILTRO AR SECUNDARIO TECFIL 4 R$ 155,38 R5621,52 
19 UNID FILTRO COMBUSTIVEL TECFIL 4 RS 375,12 R$ 1.500,00 
20 UNTD FILTRO HIDRAULICO TECFIL 4 RS 645,54 R$ 2.582,16 
21 UNID FILTRO LUBRIFICANTE TECFIL 4 RS 373,45 R$ 1.493,80 
22 UNID FILTRO TRANSMISSAO TECFIL 4 RS 653,13 R$ 2.612,52 
23 UNID GRAXA AZUL 10KG TINKEM 10 RS 307,42 R$ 3.074,20 
24 UNID INDICADOR VISOR NIVEL TSA l RS 507,19 R$ 507,19 
25 UNID LAMPADA 1034 GE 20 RS 5,55 RS 111,00 
26 UNID LAMPADA 1141 GE 20 RS 15.00 R$ 300.00 



ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de São João da Canabrava 

CNPJ: 12.066.973/0001-02 
Av. São João Batista, 580 — Centro 

Cep: 64.635-000 - São João da Canabrava-PI 
Email: nrefeituramsicnki hotmaiLcom 

27 UNID OLEO TRANSM ULTRACTION HIDRAUL(3)20L 'URANIA - 6 RS 608,55 RS 3.651,30 
28 UNID OLEO MOTOR E TRANSMISSAO 15W40 20L URANIA 4 RS 636,33 RS 2.545,32 
29 UNID OLEO EIXO DT E TS SAE 140 20L URANIA 4 R$ 594,87 R5 2.379,48 
30 UNID PASTILHA FREIO VARGA I R$ 1.266,30 R$ 1.266,30 

31 UNID PARAFUSO AÇO RODAFUSO 16 RS 30,00 R$480,00 

32 UNID PORCA RODAFUSO 16 R$ 28,00 R$ 448,00 
11 
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34 UNID TENSOR CORREIA NYTRON I RS 785,29 R$ 785,29 
VALOR TOTAL R$ 83.541,29 

ITEM UNID 

MOTONIVELADORA - PREFEITURA 

DESCRIÇÃO QTD P.UNIT P.TOTAL 
1 JG KIT DE MOTOR M LEVE 12 RS 2.395,06 R$ 28.740,72 

2 JG JOGO DE JUNTAS COMPLETO CUMMINS 2 R$ 2.350,55 R$ 4.701,10 

3 JG JOGO DE BRONZE DE BIELA M LEVE 2 R$ 590,27 R$ 1.180,54 

4 JG JOGO DE BRONZE DE MANCAL M LEVE 2 R$ 892,27 R$ 1.784,54 

5 UNID BOMBA DE OLEO CUMMINS 2 R$ 1.060,20 R$ 2.120,40 

6 UNID SILICONE CAR 80 8 R$ 75,00 R$ 600,00 

7 UNID COLA 3M 8 R$20,00 R$ 160,00 

8 UNID BATERIA 150 BATERAX 1 R$ 1.276,30 R$ 1.276,30 

9 UNID CALCO DA LAMINA JUSTIN 4 R$249.19 R$996,76 

10 UNID CANTO DA LAMINA JUSTIN 4 R$ 674,76 R$ 2.699,04 

I I UNID CORREIA DAYCO 2 R$ 147,61 R$ 295,22 

17 UNIT) ESTOPA PO1.1 STOPA l 0 RS 4 i3 R.S 43 ~fl 

13 UNID FAROL ORGUS 2 R$ 1.986,63 R$ 3.973,26 

14 UNID FECHO TAMPA TS UNIVERSAL 1 R$ 726,93 R$ 726,93 

15 UNID FILTRO AR COND TECFIL 4 R$ 205,77 R$ 823,08 

ib UNIU 1'ILIRUAKI'KIMARIU 11~.í:rIL 4 R$529,70 RS2.11S,á0 

17 UNID FILTRO AR SECUNDARIO TECFIL 4 R$ 244,86 RS 979,44 

18 UNID FILTRO COMBUSTIVEL PRIMARIO TECFIL 4 R$ 384,23 RS 1.536,92 

19 UNID FILTRO COMBUSTIVEL SECUNDARTO TECFIL 4 R$ 248,75 RS 995,00 

20 UNID FILTRO DIREÇÃO HIDRAULICO TECFIL 4 R$ 648,51 RS 2.594,04 
21 UNID FILTRO LUBRIFICANTE TECFIL 4 R$ 377,56 R$ 1.5 10,24 

22 UNID GRAXA AZUL I0KG BLUE 4 R$ 308,71 R$ 1.234,84 

23 UNID LAMINA CORTANTE YASSIM 6 R$ 
1.599,07 

R$ 9.594,42 

24 UNID OLEO MOTOR 20L URANIA 5 R$ 653,10 R$ 3.265,50 

25 

26 

UNID 

UNID 

OLEO TRANSMISSAO 20L URANIA 

REGULADOR ALT GAUSS 

4 

I 

R$ 680,36 

R$ 159,36 

R$ 2.721,44 

R$ 159,36 

VALOR TOTAL R$ 76.831,19 

RETROESCAVADEIRA - PREFEITURA 
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ITEM UNID DESCRIÇÃO QTD P.UNIT P.TOTAL 
1 JG JOGO DE JUNTAS COMPLETA IMP 2 R$ 2.150,00 RS 4.300,00 
2 JG JOGO DE PISTÃO C/ANÉIS IMP 8 R$ 1.100,00 R$ 8.800,00 
3 JG JOGO DE BRONZA DE BIELA IMP 8 R$ 195,00 R$ 1.560,00 
4 JG JOGO DE BRONZE DE MANCAL IMP 10 R$ 225,00 fit$ 2.250,00 
5 UND BOMBA DE OLEO IMP 2 R$ 1.350,00 R$ 2.700,00 
6 UN) A A )T i A Df1Ã DE OLEO IMP 2 .R$  1 00,00 $ 2 20m0Á 

7 UND VIRABREQUIM MOTOR IMP 2 R$ 8.150,00 R$ 16.300,00 
8 UND BIELA MOTOR IMP 8 R$ 1.200,00 R$ 9.600,00 
9 UNID ANEL PISTÃO DE FREIO M LEVE 2 R$ 183,68 R$ 367,36 
10 UNID BATERIA 100 AMP BATERAX 1 R$ 1.058,15 R$ 1.058,15 
11 UNID BOMBA TRANSFERENCIA NAKATA 1 R$ 512,44 '2$ 512,44 
12 UNID BUCHA DA CAÇAMBA ODELLI 1 R$ 146,41 RS 146,41 
13 UNID BUCHA PINO EIXO CENTRAL DT BUTUEM 2 R$ 692,12 R$ 1.384,24 
14 UNID CABO ACELERADOR EFRARI 1 R$ 639,25 R$ 639,25 
15 UNID CABO NIVELADOR CONCHA EFRARI 1 R$ 599,30 R$ 599,30 
16 UNID CANO TRANSMISSAO MECPAR 1 R$ 609,73 R$ 609,73 
17 UNID COXIM MOTOR IPAB 2 R$ 603,79 RS 1.207.58 
18 UNID CORREIA ALTERNADOR DAYCO 2 R$ 206,43 R$ 412,86 
19 UNID CHAVE IGNICAO MARZU 1 R$ 672,11 R$ 672,11 
20 UND FAROL AUXILIAR ORGUS 2 R$ 182,02 R$ 364,04 
21 UND FILTRO AR PRIMARIO TECFIL 4 R$ 223,08 R$ 892,32 
22 UND FILTRO AR SECUNDÁRIO TECFIL 4 R$ 117,09 R$ 468,36 
23 UNI) FILTRO LOMBUS T 1 V EL TECFIL 4 R$ 335,16 'R$ 1.340,64 

24 UND FILTRO LUBRIFICANTE TECFIL 4 R$ 159,81 R$ 639,24 
25 UND FILTRO TRANSMISSÃO TECFIL 4 R$ 227,51 'R$ 910,04 
26 UNI) GRAXA AZUL 10KG BLUE 4 R$ 307,42 R$ 1.229,68 
27 UNID LANTERNA CAB DT COFRAN 2 It$ 115,43 R$ 230,86 
28 UNID LANTERNA CAB TS COFRAN 2 R$ 147,61 R$ 295,22 
29 UNID LAMPADA 1 141 GE 20 R$ 15,00 R$ 300,00 
30 UNID OLEO MOTOR 20L URANIA 8 R$ 673,17 R$ 5.385,36 
31 UNID OLEO TRANSMISSAO 20L URANIA 6 R$ 905,00 R$ 5.430,00 
32 UNID OLEO FREIO IL BOSCH 6 R$ 65,00 R$ 390,00 
33 UNID PARAFUSO AÇO RODAFUSO 16 R$ 25,00 R$ 400,00 
34 UNID PARAFIJS RD RODAFUSO 16 R4162 R 665.92 
35 UNID PORCA RODAFUSO 16 R$ 25,00 R$ 400,00 
36 UNID PORCA RD RODAFUSO 16 R$ 37,09 R$ 593,44 
37 UNID REPARO CILINDRO DE INCLINAÇÃO MARZU 1 R$ 481,11 R$ 481,11 
38 UNID TUBO OLEO DE ACION WD40 1 R$ 675,23 R$ 675,23 
39 UNID VALV SOLEN BOMBA INJ BOSCH 1 R$ 466

f

,13 R$ 466,13 
YU U1'IL JLLLI. .VI'iL L,lin ÓV + ~J /c. J,00 LT\...DD 3VU,UU 

41 UND COLA 3M 8 IR$ 26,67 R$ 213,36 
R$ 77.390,38 

ITEM UNID 

ONIBUS VW/15.190 EOb ESCOLAR HI) 2012/2013 

DESCRIÇÃO QTD P.UNIT P.TOTAL 
1 JG JOGO DE JUNTAS COMPLETO AJUSA 2 R$ 2.106,67 R$ 4.213,34 
2 JG JOGO DE PISTÃO C/ANEIS KS 8 R$ 1.858,77 R$ 14.870,16 
3 JG JOGO DE BRONZE DE BIELA M LEVE 8 R$ 387,71 R$ 3.101,68 
4 JG JOGO DE BRONZE DE CENTAL M LEVE 10 R$ 281,83 P.82.813,30 
5 UND BOMBA OLEO KS I R$ 1.066,67 R$ 1.066,67 
Ú UNI) KIT EMBREAGEM SACHS 1 R:)4. 7 73,33 R$ 4. 7 73,33 

7 UNID AMORTECEDOR DIANTEIRO COFAP 2 R$ 926,75 R$ 1.853,50 
8 UNID AMORTECEDORTRASEIRO COFAP 2 R$ 671,90 R$ 1.343,80 
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9 UNID AUTOMATICO MOTOR PARTIDA ZM 
r.~__~ 

1 
~ 

R$292,95 R$292,95 
lo UNID ARANHA TRAVA RD CENTRAFIX 4 R$ 11,10 R$ 44,40 
II UNID ARRUELA TRAVA RD CENTRAFTX 4 R$14,44 R$ 57,76 
12 UNID BARRA DIRECAO LATERAL NAKATA I R$ 771,98 R$ 771,98 
13 UNID BASE MOTOR DT LD IPAB 1 R$ 478,80 R$ 478,80 

14 UNID BASE MOTOR DT LE IPAB 1 R$ 459,20 R$ 459,20 
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16 UND BATERIA 150 BATERAX I RS 1.276,30 R$ 1.276,30 
17 UND BOMBA DAGUA URBA 1 +R$ 1.071,86 R$ 1.071,86 

18 UNID BOMBA DH DHB 1 RS 1.449,73 R$ 1.449,73 
19 UNID BORRACHA ESTABILIZADOR JAHU 8 RS 47,50 'R$ 380,00 
20 UNI) CHAVE LUZ C RETORNO KOSTAL 1 RS 247,49 RS 247,49 
21 UNID CHAVE SETA KOSTAL 1 $ 79,86 R$ 79,86 
22 UNID CONJ PARAF RD RODAFUSO 30 R$ 38,18 R$ 1.145,40 
23 UNID CORREIA AL DAYCO 2 R$ 173,03 R$ 346,06 
24 UNID CRUZETA NAKATA 2 R$ 377,35 R$ 754,70 
25 UNID CUICA FREIO SCHULZ 2 R$ 390,66 R$ 781,32 
ni 
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27 UNID EMBUCHAMENTO BUTUEM 2 it$ 785,29 R$ 1.570,58 
28 UNID ESTOPA POLI STOPA 20 R$ 2,66 R$ 53,20 
29 UNID FILTRO LUBRIFICANTE TECFIL 4 R$ 181,02 R$ 724,08 
30 UNID FILTRO COMBUSTIVEL TECFIL 4 7t$ 162,38 R$ 649,52 
31 UNID FILTRO RACOR TECFIL 4 R$ 173,03 R$ 692,12 
32 UNID FILTRO AR PRIMARIO TECFIL 4 R$ 126,45 R$ 505,80 
33 UNID FILTRO SECUNDARIO TEC:FIL 4 R$ 85,00 R$ 340,00 
34 UNID FLUIDO FREIO DOT4 BOSCH 3 R$ 32,00 R$ 96,00 
35 UNID IMPULSOR MOTOR PARTIDA ZM I R$ 146,41 R$ 146,41 
36 UNID INTERRUPTOR FR MARFLEX 1 R$ 46,59 'R$ 46,59 
37 UNID INTERRUPTOR LUZ AF hdAAFT FY 1 Ag 99,83 A$ 99,83 

38 UNID LÂMPADA 1141 GE 20 P.515,00 R5300,00 
39 UNID LONA FREIO DT LONOFLEX 4 R$ 238,62 R$ 954,48 
40 UNID LONA FREIO TS LONOFLEX 4 R$ 382,89 R$ 1.531,56 
41 UNID LUVATRANSMISSAO MECPAR I R$ 638,88 R$ 638,88 
42 UNID MANGOTE FILTRO AR JAHU I R$ 637,50 R$ 637,50 
43 UNID MANGOTE INF RADIADOR JAHU 1 R$ 125,80 R.$ 125,80 
44 UNID MANGOTE SUP RADIADOR JAHU 1 R$ 385,99 R$ 385,99 
45 UNID MANGOTE INTERCOOLER SILICONE JAHU 1 R$ 732,05 RS 732,05 
46 UNID OLEO 10W40 20L URANIA 5 R$ 748,47 R$ 3.742,35 
47 UNID OLEO TRANSMISSAO 1L URANIA 30 R$ 40,76 R$ 1.222,80 
48 UNID OLEO HIDRAULICO 1L URANIA 24 R$ 39,43 RS 946,32 
49 UNID PALHETA LIMP BOSCH 4 R$ 126,45 R$ 505,80 
50 UNID PONTEIRA TRANSM MECPAR 1 R$ 465,85 R$ 465,85 
51 UNID PORTA ESC MOTOR PARTIDA SCHUNK 2 R$ 232,93 R$ 465,86 
52 UNID REGULADOR ALT GAUSS I R$ 306,13 RS 306,13 
53 UNID REP CX DIRE DHB 1 R$ 372,68 R$ 372,68 

54 üfiiiD REP V IiL'V' FREIO MAO Iti`ïOOR 2 it$ 199,65 R$ 399,30 
55 UNID REP VALV PROTETORA KNOOR 1 R$ 193,00 R$ 193,00 
56 UNID RESERVATORIO AGUA RAD GONEL 1 R$ 452,20 R$ 452,20 
57 UNID RETENTORDT SABO 6 R$ 52,05 R$ 312,32 
58 UNID RETENTOR TS SABO 6 R$ 63,30 R$ 379,80 
59 UNID ROL CENTRO SABO 2 R$ 212,96 R$ 425,92 

60 UNID ROL RD DT EXT TINKEM 4 R$ 159,72 R$ 638,88 

61 UNID ROL RD DT INT TINKEM 4 RS 215,31 R$ 861,23 



62 UNID ROL RD TS EXT TINKEM 
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2 R$ 208,43 R$ 416,85 

63 UNO TENSOR CORREIA NYTROM 2 R$ 397,55 R$ 795,10 

64 UNID SAPATA FR IGASA 4 R$ 192,11 R$ 768,44 
TOTAT RS 6R R94 7$ 

ITEM UNID 

ONIBIJS VW/15.190 EOD ESCOLAR HD 2012/2013 

DESCRIÇÃO QTD P.UNIT P.TOTAL 

1 JG JOGO DE JUNTAS COMPLETO AJUSA 2 R$ 2.106,67 R$ 4.213,34 

2 JG JOGO DE PISTÃO C/ANEIS KS 8 R$ 1.879,39 R$ 15.035,09 
3 JG JOGO DE BRONZE DE BIELA M LEVE 8 R$387,71 R53.101,68 

4 JG JOGO DE BRONZE DE MANCAL M LEVE 10 R$ 281,83 RS 2.8 18,30 

5 UND BOMBA DE OLEO KS 2 R$ 1.066,67 RS 2.133,34 
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7 UNID AMORTECEDOR DIANTEIRO COFAP 2 R$ 926,75 R$ 1.853,50 
8 UNID AMORTECEDOR TRASEIRO COFAP 2 R$ 671,90 R$ 1.343,80 

9 UNID AUTOMATICO MOTOR PARTIDA ZM 1 R$ 293,62 R$ 293,62 

10 UNID ARANHA TRAVA RD CENTRAFIX 4 R$ 11,88 R$ 47,52 
11 UNID ARRUELA TRAVA RD CENTRAFIX 4 R$ 14,44 R$ 57,76 
12 UNID BARRA DIRECAO LATERAL NAKATA 1 R$ 771,98 R$ 771,98 
13 UNIU BASE MOTOR DT LD IPAB 1 R$478,80 R$478,80 

14 UNID BASE MOTOR DT LE IPAB 1 R$459,20 R459,20 
15 UNID BASE MOTOR TS IPAB 1 R$ 1.081,86 R$ 1.081,86 

16 UND BATERIA 150 BATERAX 1 R$ 1.276,30 R$ 1.276,30 
1% UINLJ i3OMUAUA1JUA URtiA 1 K 1.071,M KS l.UI1,tSb 

18 UNID BOMBA DH DHB I R$ 1.449,73 R$ 1.449,73 

19 UNID BORRACHA ESTABILIZADOR JAHU 8 R$ 47,50 R$380,00 

20 UNID CRAVE LUZ C RETORNO KOSTAL 1 R$ 247,49 R$ 247,49 
21 UNID CHAVE SETA KOSTAL I RS 79,86 R$ 79,86 
77 UNI!) CONTAAPAFRi) AODAF SO 30 AQ30099 AÇ 7 17771 

23 UND CONTROLADOR PORTA UNIVERSAL 1 R$ 1.726,77 R$ 1.726,77 
24 UNID CORREIA AL DAYCO 2 R$ 173,03 R$ 346,06 
25 UNID CRUZETA NAKATA 2 R$ 377,35 R$ 754,70 
26 UNID CUTCA FREIO SCHULZ 2 R$390,66 R5781,32 
27 UNID DIAFRAGMA DA CUTCA KNOOR 3 R$ 38,85 R$ 1 16,56 

28 UNID EMBUCHAMENTO BUTUEM 1 R$ 785,29 RS 785,29 
29 UNID ESTOPA POLL STOPA 20 R$ 2,66 RS 53,20 
30 UNID FILTRO LUBRIFICANTE TECFIL 4 R$ 182,35 R$ 729,40 
31 UNID FILTRO COMBUSTIVEL TECFIL 4 R$ 162,38 RS 649,52 
32 UNID FILTRO RACOR TECFIL 4 R$ 173,03 RS 692,12 
33 UNID FILTRO AR PRIMÁRIO TECFIL 4 R$ 126.45 R$ 505.80 
34 UNID FILTRO SECUNDARIO TECFIL 4 R$ 85,00 R$ 340,00 
35 UNID FLUIDO FREIO DOT4 BOSCH 3 R$ 32,00 RS 96,00 
36 UNID IMPULSOR MOTOR PARTIDA ZM 1 R$ 146,41 R$ 146,41 
37 UNID INTERRUPTOR FR MARFLEX 1 R$ 46,59 R$ 46,59 
38 UNID INTERRUPTOR LUZ RE MARFLEX 1 R$ 99,83 R$ 99,83 
J7 UIVA) LtìiVlr wI -1 1141 GÌ: LU i IJ,UU 1 .)ÚÜ,ÚÚ 

40 UNID LONA FREIO DT LONOFLEX 4 R$ 238,62 R$ 954,48 
41 UNID LONA FREIO TS LONOFLEX 4 R$ 382,89 R$ 1.53 1,56 
42 UNID LUVA TRANSMISSAO MECPAR 1 R$ 638,88 R$ 638,88 
43 UNID MANGOTE FILTRO AR JAHU 1 R$ 650,33 R$ 650,33 
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44 UNID MANGOTE INF RADIADOR JAHU - 
m

2 jRS 125,80 R$ 251,60 
45 UNID MANGOTE SUP RADIADOR JAHU 2 iRS 385,99 R$ 771,98 
46 UNID MANGOTE INTERCOOLER SILICONE JAHU 1 S 732,05 R$ 732,05 
47 UNID OLEO 10W40 20L URANIA 5 IRS 748,47 R$ 3.742,35 
48 UNID OLEO TRANSMISSAO 1L URANIA 30 $ 40,76 R$ 1.222,80 
49 UNID OLEO HIDRAULICO 1L URANIA 24 S 39,43 R$ 946,32 
50 UNRLD PALHETA LLMP BOSCH 2 126,15 D$ 252,90 

51 UNID PONTEIRA TRANSM MECPAR 1 $ 465,85 R$ 465,85 
52 UNID PORTA ESC MOTOR PARTIDA SCHUNK 2 232,93 R$ 465,86 
53 UNID REGULADOR ALT GAUSS 1 IRs  306,13 R$ 306,13 
54 UNID REP CX DIRE DHB 1 IRs 372,68 R$ 372,68 
55 UNID REP VALV FREIO MAO KNOOR 2 199,65 R$ 399,30 
56 UNID REP VALV PROTETORA KNOOR i R$ 193,00 R$ 193,00 
57 UNID RESERVATORTO AGUA RAD GONEL I R$ 456,47 R$ 456,47 
58 UNTD RETENTOR DT SABO 6 R$ 52,05 R$ 312,30 
59 UNID RETENTORTS SABO 6 R$ 63,30 R$ 379,80 
60 UNID ROL CENTRO SABO 2 R$ 221,97 R$ 443,94 
61 UNID ROL RD DT EXT TINKEM 4 R$ 159.72 R$ 638.88 
62 UNID ROL RD DT INT TINKEM 4 R$ 215,31 R$ 861,24 
63 UNID ROL RD TS EXT TINKEM 2 R$ 208,43 R$ 416,86 
64 UNID TENSOR CORREIA NYTROM 2 R$ 397,55 R$ 795,10 
65 UNID SAPATA FR TGASA 4 R$ 192,11 R$ 768,44 

TOTAL R$ 76.055,06 

ITEM 
1 

UNID 

JG 

ONIBUS MARCOPOLO VOLARE V6 ESCOLAR 2008/2009 
DESCRIÇÃO 

JOGO DE JUNTAS COMPLETO SPALL 
QTD 

2 
P.UNIT 

RS 966,27 
P.TOTAL 

R$ 1.932,54 
2 JG JOGO DE PISTÃO C/ANÉIS M LEVE 8 R$ 740,50 R$ 5.924,00 
3 JG JOGO DE BRONZE DE BIELA M LEVE 8 R$ 110,44 R$ 883,52 
4 JG JOGO DE BRONZE DE MANCAL M LEVE 10 R$ 177,21 R$ 1.772,10 
5 UNI) BOMBA DE OLEO SHADECK 2 R$ 1.381,79 'R$ 2.763,58 
6 UND RADIADOR DE OLEO MWM 2 R$ 2.060,19 R$ 4.120,38 

UNI) RADIADORAL BRASADO VISCONDE 2 R$ 2.294,97 R$ 4.589,94 
8 U NIll AMORTECEDOR DIANTEIRO COFAF 2 1Z$ 2.1O,33 K$ 4.210,66 
9 UNID AMORTECEDORTRASEIRO COFAP 2 R$ 671,95 R$ 1.343,90 
10 UNID AUTOMATICO MOTOR PARTIDA ZM i R$ 261,62 R$ 261,62 
11 UNID ARANHA TRAVA RD CENTRAFIX 2 R$ 12,42 R$ 24,84 
12 UNID ARRUELA TRAVA RD CENTRAFIX 4 R$ 15,28 R$ 61,12 
13 UNID BARRA DIRECAO LATERAL NAKATA 1 R$ 807,07 R$ 807,07 
14 UNID BASE MOTOR DT LD IPAB I R$ 425,00 R$ 425,00 

15 UNID BASE MOTOR DT LE IPAB 1 it$ 480,07 R$ 480,07 
16 UNID BASE MOTOR TS IPAB 1 R$ 255,00 R$ 255,00 
17 UND BATERIA 150 BATERAX 1 R$ 1.264,45 R$ 1.264,45 
18 UNI) BO6yA DAGUA URRA I RS 1.739 38 R$ 1.739,38 

19 UNID BOMBA DH DHB 1 R$ 1.450,00 R$ 1.450,00 
20 UNID BORRACHA ESTABILIZADOR JAHU 8 R$ 29,28 R$ 234,24 
21 UNID CHAVE LUZ C RETORNO KOSTAL 1 R$ 264,95 R$ 264,95 
22 UNID CHAVE SETA KOSTAL 1 R$ 83,99 R$ 83,99 
23 UNID CONJ PARAF RD RODAFUSO 30 R$ 44,65 R$ 1.339,50 
24 UNID CORREIA AL DAYCO 1 R$ 180,90 R$ 180,90 
25 UNID CRUZETA NAKATA 2 R$ 385,11 R$ 770,22 
26 UNID CUICA FREIO SCHULZ 2 ~t$ 407,36 R$ 814,72 
27 UNID DIAFRAGMA DA CUICA KNOOR 6 RS 34,86 RS 209,16 
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28 UNID EMBUCHAMENTO BUTUEM 2 R$ 820,99 R$ 1.641,98 
29 UNID ESTOPA POLI STOPA 20 RS 3,02 R$ 60,40 

30 UNID FILTRO LUBRIFICANTE TECFIL 4 R$ 189,49 R$ 757,96 
31 UNID FILTRO COMBUSTIVEL TECFIL 4 R$ 169,76 R$ 679,04 
32 UNID FILTRO RACOR TECFIL 4 R$ 180,90 R$ 723,60 
33 UNID FILTRO AR PRIMARIO TECFIL 4 RS 132,20 R$ 528,80 
3~ U±flU FILTRO SECO*m::P.I~ TI CFUL niS ti ',U. 3 I'.S 24^ n~ 

35 UNID FLUIDO FREIO DOTO BOSCI-I 3 R$ 32,00 R$ 96,00 
36 UNID IMPULSOR MOTOR PARTIDA ZM 1 RS 153,07 R$ 153,07 
37 UNID INTERRUPTOR FR MARFLEX 1 RS 48,71 R$ 48,71 
38 UNID INTERRUPTOR LUZ RE MARFLEX 1 RS 104,37 R$ 104,37 
39 UNID LAMPADA 1 141 GE 20 R$ 15,00 R$ 300,00 
40 UNID LONA FREIO DT LONOFLEX 4 R$ 243,52 R$ 974,08 
41 UNID LONA FREIO IS LONOFLEX 4 RS 397,72 R$ l .590,88 
42 UNID LUVA TRANSMISSAO MECPAR I RS 667,92 R$ 667,92 
43 UNID MANGOTE FILTRO AR JAHU i RS 584,43 R$ 584,43 
44 UNID MANGOTE INF RADIADOR JAHU 2 R$ 139,40 R$ 278,80 
45 UNID MANGOTE SUP RADIADOR JAHU I RS 403.54 R5403,54 

46 UNIU MANGOTE INTERCOOLER SILICONE JAHU I R$ 765,33 R$ 765,33 
47 UNID OLEO 10W40 20L URANIA 5 RS 776,46 R$ 3.882,30 
48 UNID OLEO TRANSMISSAO IL URANIA 30 R$ 42,99 R$ 1.289,70 
49 UNID OLEO HIDRAULICO IL URANIA 24 R$ 36,60 R$ 878,40 
50 UNID PALHETA LIMP BOSCH 2 R$ 132,20 R$ 264,40 
51 UÏNIL t'U iIIKA TKAIVSM ML1.YAK 1 Ka4tS/,U3 KS42S7,Ú3 

52 UNID PORTA ESC MOTOR PARTIDA SCHUNK 2 RS 243,02 RS 487,04 
53 UNID REGULADOR ALT GAUSS I RS 320,05 RS 320,05 
54 UNID REP CX DIRE DHB I R$ 389,62 RS 389,62 
55 UNID REP VALV FREIO MAO KNOOR 2 R$ 209,15 RS 418,30 
56 UNID REP VALV PROTETORA KNOOR 1 R$ 205,51 R$ 205,51 
57 UNID RESERVATORIO AGUA RAD GONEL I R$ 219,91 R$ 219,91 
58 UNID RETENTOR DT SABO 6 R$ 52,92 R$ 317,52 
59 UNID RETENTOR IS SARO 6 R$ 63,41 R$ 380,46 
60 UNID ROL CENTRO SABO 2 R$ 223,43 R$ 446,86 
61 UNID ROL RD DT EXT TINKEM 4 R$ 171,32 R$ 685,28 
62 NL ROL PW OT INT TINKEM 4 R$ 225,09 R$ 900 ,36 
63 UNID ROL RD IS EXT TINKEM 2 RS 218,05 R$ 436,10 
64 UNID TENSOR CORREIA NYTROM 2 R$ 417,00 R$ 834,00 
65 UNID SAPATA FR IGASA 2 R$ 195,87 R$ 391,74 

TOTAL. RS 62.045,27 

ITEM UNID 

ONIBUS MARCOPOLO VOLARE V8 4X4 ESCOLAR 2020/2021 

DESCRIÇÃO QTD P.UNIT P.TOTAL 

I UNO RADIADOR AL BRASADO VISCONDE 2 R$ 2.550,00 R55. 100,00 
2 JG JOGO PISTÃO C/ANEIS M LEVE 8 RS 685,00 R$ 5.480,00 
3 JG JOGO JUNTAS COMPLETO SPALL 2 R$ 1.150,00 R$ 2.300,00 
4 JG JOGO BRONZE DE BIELA M LEVE 8 RS 533,87 R$ 4.270,96 
5 JG JOGO BRONZE DE MANCAL M LEVE 10 R$ 900,00 R$ 9.000,00 
6 UND BOMBA ULEO SHADECK 2 KS 865,35 lt5 1.730,70 
7 UND RADIADOR DE OLEO MWM 2 RS 2.309,93 R$ 4.619,86 
8 UNID AMORTECEDORDIANTEIRO COFAP 2 R$ 667,53 R$ 1.335,06 
9 UNID AMORTECEDOR TRASEIRO COFAP 2 RS 685,34 R$ 1.370,68 
10 UNID AUTOMATICO MOTOR PARTIDA ZM I RS 267,76 R$ 267,76 
11 UNID ARANHA TRAVA RD CENTRAFIX 2 RS 11.61 RS 23.22 
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12 UNID ARRUELA TRAVA RD CENTRAFIX 2 R$14,85 R$ 29,70 
13 UNID BARRA DIRECAO LATERAL NAKATA i R$ 828,12 R$ 828,12 
14 UNID BASE MOTOR DT LD IPAB 1 R$ 425,00 R$ 425,00 

15 UNID BASE MOTOR DT LE IPAB I R$492,59 R$ 492,29 
16 UNID BASE MOTOR TS IPAB 1 R$ 584,00 R$ 584,00 
17 UND BATERIA 150 BATERAX 1 R$ 1.292,97 R$ 1.292,97 

18 UND BOMBADAGUA URBA I 805,00 R$ 805,00 

19 UNID BOMBA DH DHB 1 $ 1.450,00 R$ 1.450,00 
20 UNID BORRACHA ESTABILIZADOR JAHU 8 $ 45,00 R$ 360,00 
21 UNID CHAVE LUZ C RETORNO KOSTAL 1 264,14 fit$ 264,14 
22 UNID CHAVE SETA KOSTAL 1 $ 85,67 R$ 85,67 
23 UNID CONJPARAFRD RODAFUSO 30 38,31 RS 1.149,30 
24 UNIR CORREIA AL DAYCO 1 185,61 R$ 185,61 
25 UNID CRUZETA NAKATA 2 392,65 R$ 785,30 
26 UNID CUICA FREIO SCHULZ 2 $ 414,06 R$ 828,12 
27 UNID DIAFRAGMA DA CUICA KNOOR 6 $ 35,70 R$ 214,20 
28 UNID EMBUCHAMENTO BUTUEM 2 $ 842,40 R$ 1.684,80 
29 UNID ESTOPA POLI STOPA 20 R$ 2,91 R$ 58,20 
30 UNID FILTRO LUBRIFICANTE TECFIL 4 R$ 194,45 R$ 777,80 
31 UNID FILTRO COMBUSTIVEL TECFIL 4 R$ 176,13 R$ 704,52 
32 UNID FILTRO RACOR TECFIL 4 R$ 185,61 R$ 742,44 
33 UNID FILTRO ARPRIMARIO TECFIL 4 R$ 135,64 R$ 542,56 
34 UNLD FILTRO SECITNDARIO TECFIL 4 R$ 53,55 R$ 214,20 

35 UNID FLUIDO FREIO DOTO BOSCH 3 R$ 34,67 R$ 104,01 
36 UNIR IMPULSOR MOTOR PARTIDA ZM I R$ 159,71 Its 159,71 
37 UNID INTERRUPTOR FR MARFLEX I R$ 51,65 R$ 51,65 
38 UNID INTERRUPTOR LUZ RE MARFLEX 1 R$ 107,09 R$ 107,09 
39 UNID LAMPADA 1141 GE 20 R$ 15,00 R$ 300,00 
40 UNID LONA FREIO DI LONOFLEX 4 RS 253,25 R$ 1.013,00 
41 UNID LONA FREIO TS LONOFLEX 4 R$ 421,28 R$ 1.685,12 
42 UNID LUVA TRANSMISSAO MECPAR 1 R$ 685,34 R$ 685,34 
43 UNID MANGOTE FILTRO AR JAHU 1 R$ 599,68 R$ 599,68 
44 UNID MANGOTE INF RADIADOR JAHU 2 R$ 82,61 R$ 165,62 
45 UNID MANGOTE SUP RADIADOR JAHU 1 't$ 135.50 R$ 135.50 
46 UNID MANGOTE INTERCOOLER SILICONE JAHU I R$ 785,29 $ 785,29 
47 UNID OLEO 10W40 20L URANIA 5 R$ 796,71 $ 3.983,55 
48 UNID OLEO TRANSMISSAO IL URANIA 30 R$ 39,97 $ 1.199,10 
49 UNID OLEO HIDRAULICO IL URANIA 24 R$ 35,70 $ 856,80 
50 UNID PALHETA LIMP BOSCH 4 R$ 135,64 $ 542,56 
r, Y fl y T 

Ui"iw 
T A 
ríiivTEIRrt ii jti' i i ivu&rA1~ 1 

1 
T A. n.y nn49~i,~~ p. A .1 á+S9,7., 

52 UNID PORTA ESC MOTOR PARTIDA SCHUNK 2 R$ 249,87 499,74 
53 UNID REGULADOR ALT GAUSS 1 R$ 328,39 $ 328,39 
54 UNID REP CX DIRE DHB 1 R$ 399,78 $ 399,78 
55 UNIR REP VALV FREIO MAO KNOOR 1 R$214,17 $ 214,17 
56 UNID REP VALV PROTETORA KNOOR 1 R$ 207,03 207,03 
57 UNID RESERVATORIO AGUA RAD GONEL I $ 285,80 $ 285,80 
58 UNID RETENTORDT SABO 3 56,17 168,51 
59 UNID RETENTOR TS SABO 3 66,17 $ 198,51 
60 UNID ROL CENTRO SABO 2 $ 228,45 456,90 
61 UNID ROL RD DT EXT TINKEM 2 $ 171,34 $ 342,68 
62 UNID ROL RD DT INI' TLNKEM 2 5 235,63 S 471,26 
63 UNID ROL RD IS EXT TINKEM 2 231,83 463,33 
64 UNID TENSOR CORREIA NYTROM 1 421,20 $421,20 
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I RS I99,89 
TOTAL 

TOTAL LOTE II 

RS I99,89 

R$ 67._533,74 
R$ 648.830,61 

TOTAL GERAL R$ 768.318,60 

5. LOCAL DE ENTREGA 

5.1 A entrega do objeto desta licitação deverá ser de acordo com as necessidades do contratante e em 
local por ele designado no momento da retirada da nota de empenho, dentro do Município de São João 

da Canabrava - Pl, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

6. PRAZO DE ENTREGA 

6.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da 

retirada da nota de empenho, conforme as condições estabelecidas no edital. 

7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

7.1. Os produtos serão considerados aceitos, depois de conferidos, da seguinte forma: 

7.1.1 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação. 

7.1.2 Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação. 

7.1.3 A data de entrega será considerada quando ocorrer o fornecimento total do objeto do empenho 

ppin fnrr c r'P(inr, 

7.2 O prazo de entrega será o constante da proposta da Requisitada, que não poderá ser superior a 

05 (cinco) dias corridos, contados da data da confirmação do recebimento da nota de empenho dos 

nrnrltitnc cnlir`itar1nc nrnrrnnávpic nnr int ial nprwnrin mPdk ntP cnliritarãn nrÁvia rla PmnrPca P arPitar~n 
r - -- -- -- - - - -, r _ _    ---- s- - r --

da  contratante. 

7.3 Deverão ser rigorosamente observadas às especificações dos itens do objeto desta licitação, 

rACrlPitanf~n-cA nc rAniiiCitr mwnimnc c Avinirin .SnmPntP cPrãn arpÍtnc itpnc rnm PcnPrifir ii f inll~ic 
.' .-__ __. . ._. . _ - _- - -- •._. ._ __. . . - --- . . . -- - s--- ~A- -  -

ou superiores, observando, no entanto, o exclusivo critério de julgamento pelo menor preço. 

7.4 Não serão aceitos itens em desacordo com as especificações constantes do presente Termo de 
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7.5 Todos os itens desta licitação deverão ser produzidos por empresa especializada e legalmente 

estabelecida, e sua procedência deverá ser facilmente aferida pela embalagem e marca dos produtos. 

7.6 Os produtos deverão ser fornecidos, obrigatoriamente, de acordo com as especificações constantes 

da proposta e o prazo de entrega obedecido rigorosamente. 

7.7 O prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de 

ªhPrtiirª dªc Prnnngtªs rh Prc 3nc 

8. FORMA COMO AS COMPRAS SERÃO SOLICITADOS 

8.1 A aquisição será parcelada de acordo com a necessidade do município de São João da Canabrava 

- PI 

9. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1 A contratação será formalizada mediante assinatura de contrato. 

9.2 A contratação será celebrada até 31/12/2024, contados da data da assinatura do contrato. 

9.3 Não será admitido a subcontratação total ou parcial do objeto licitado. 

10. GARANTIA CONTRATUAL 

10.1 Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação, nos termos 

do ªrti~n 56. da Lei Fadara/ n° 8.666►/93 a suas respectivas alterações. 

10.2 A garantia para a execução do contrato será prestada na forma de contra a entrega dos produtos 

fornecidos, conforme previsão da proposta de preços. 

11 GARANTIA DOS PRODUTOS 

11.1 Prazo mínimo de garantia: A licitante deverá apresentar garantia dos produtos de no mínimo 12 
(doze) meses. 

11.2 - A contratante, observando qualquer irregularidade nos produtos, deverá comunicar 

imodietemonto à contratada, poro eubetituir, eom õnue para a contratante, no prazo máximo do 05 
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(cinco) dias, o produto defeituoso por um novo com as mesmas carac erís icas do substituído. 

11.3 - No caso de substituição, a partir do recebimento do produto, será iniciado o prazo de garantia de 

mais 12 (doze) meses, conforme estabelecido nos itens anteriores. 

11.4 - A garantia é requisito essencial para a participação da licitante no certame, e deverá estar 

declarada na proposta vencedora. 

12 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

12.1 As despesas decorrentes da execução do contrato correrão da seguinte forma: 

FONTE DE 
RECURSO 

DESCRIÇÃO 
PROGRAMA DE 

TRABALHO 
DESCRIÇÃO 

ELEMENTO 
DE DESPESA 

DESCRIÇÃO 

500 
Recursos Não 
vinculados de 

Impostos 

04.122.0002.2201 
Manutenção do 

Apoio 
Administrativo 

33.90.30 
Material de 
Consumo 

12.361.0009.2501 

Manutenção da 
Secretaria de
tciucaçáo e cia 
Rede Escolar 

553 

Transferências de 
Recursos do FNDE- 

Referente ao 
Drnrrr~Y►1~ ~~f ~~►1~1 .... b • .. . 

de apoio ao 
Transporte Escolar, 

12.361.0009.2504 

Manutenção do 
Transporte de 

e~~,p i e rle car►CIMA ...-....- ..... -..-...-

fundamental 

550 
Transferências do 
Salário Educação

12.361.0009.2518 
Manutenção do 

Programa Salário 

540 

Transferências do 
FUNDEB-Impostos 
e Transferências 

de 
Imonttoc(Exercírio 

Corrente) 

12.361.0024.2512 

Manutenção da 
Educação Básica 

Ensino 
Fundamental-

FuiVl7tt3 

600 

Transferências 
Fundo a fundo do 
SUS Proveniente 

10.301.0016.2801 
Manutenção do 
Fundo Municipal 

de Saúde-FMS 
do Governo 

Federal 

660 

Transferências do 
Fundo Nacional de 

Assistência Social 
08.122.0002.2701 

Manutenção do 
Fundo Municipal 
de Assistência 

Social-EMAS 
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13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

nhrinarnpc rlprnrrpntpc ria nrpcpntp Iiritarãn -- --. r- . _ - ..~._ Y -

13.2. Fiscalizar e acompanhara entrega dos itens objeto desta licitação. 

13.3. Comunicará CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos produtos, 

dgenciando nos casos que exigem providências corretivas. 

13.4. Providenciar o pagamento à CONTRATADA, no devido prazo fixado neste edital. 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. Correrá por conta da CONTRATADA qualquer prejuízo causado aos produtos em decorrência do 

transporte; 

14.2. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme 

pfinprifirarnpç rip nrª7n Q Inrªl rn nctántc?c nn Frlital Q Çptic ánQxnc armmranh~r4n rlá rpsr rtivá nntá 
-r-- s- r - - - t-- -r ---

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: MARCA e prazo de garantia. Os produtos licitados 

deverão ser entregues de acordo com as necessidades do contratante ou em local por ele designado; 

14.3. Manterem estoque um mínimo de produtos necessários à execução do objeto do contrato; 

14.4. Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no 

valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento 

das mercadorias; 

14.5. Antes de apresentar sua proposta o licitante deverá analisar consultar as especificações, 
executando todos os levantamentos, de modo a não incorrer em omissões, que jamais poderão ser 

alegadas ao fornecimento em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços, alteração da 

data de entrega ou de qualidade; 

14.6. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e humanos 

necessários para tanto. 
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14.7. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 

por dolo ou culposo, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por 

seus prepostos, em idênticas hipóteses. 

14.8. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 

resultantes ria execução rio contrato, nos termos da Lei 14,133/2021, com suas alterações.

14.9. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem ao 

rnntratn 

14.10. A CONTRATADA se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no Art. 77 da Lei 14.133/2021. 

14.11. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos 

fornecidos, bem como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer produto 

fornecido fora das especificações constantes da proposta apresentada. 

14.12. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes do fornecimento dos produtos, 

respondendo pelos mesmos nos termos da Lei n° 14.133/2021 

rrnm ci Iac altrararnc~c .,.... . . .,,..~... ...._... ,.. Y.,..... 

14.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da 

CONTRATANTE; 

14.14. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as 

especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato; 

14.15. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato, 
qualquer anormalidade verificada; 

14.16. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à 

Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente; 

14.17. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus 

decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE; 
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14.18. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato. 

14.19. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber 

comunicáçnes nu trançmiti-lªç ao execu tor do contrato conforme PstábeIecido no ªrt_ 68 dª Lei n° 

8.666/93; 

14.20. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 

nhiPtn dn rnntratn sPm nrévia autnri7açãn da CONTRATANTE• 

14.21. Apresentar a Nota Fiscal correspondente ao fornecimento dos produtos, da qual deverá constar 

a indicação, a quantidade e os preços unitário e total de venda a Administração; 

14.22. Cumprir, durante o fornecimento do objeto licitado, todas as leis e posturas federais, estaduais 

ou municipais vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a 

que houver dado causa. 

14.23. Fornecer, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, os esclarecimentos e as informações 

técnicas pertinentes. 

15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal, devidamente 

atestada, pela autoridade competente, após a entrega, sendo esta condição imprescindível para o 

pagamento. 

15.2 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe tenha sido imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

16 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

16.1 A execução do presente contrato será fiscalizada por funcionário a ser definido pela contratante. 

16.2 O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

rnntratn fÌPterminan 1n n f11Ip fnr npcc scárin à rPnl tk ri7arãn da¢ falt2C n1 ripfpitnc nhc rvafinc _. ._ _ --._ . ._-----. ._ _ J
_.. -. .__. S _._ --_ -.___. 

17 SANÇÕES 
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São João da Canabrava - PI, 05 de -vereiro de 2024. 

Antônio Jún CT ousa e Silva 

iro 

~ 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2024/PMPSJC 

ANEXO II 

..ar. i. .w.- .n. • ..+ • n: ~ 
I9VIJCLV NC IlCLLAII/yI j.liV 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão 
Eletrônico n°  /202... — Processo Administrativo no  /20...., instaurada pela 
Prefeitura Municipal de São João da Canabrava-PI, que a empresa:  

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V 
do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, 
quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
modelo anexo ao Decreto Federal n° 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que 
regulamenta a Lei n° 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 - Nãn P.ctá imp rlilia dP rnntr~tar com a Mminictr~r~n 

Pública; 3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder 
Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da 
Lei.5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua 
habilitação. 

a-.. 
 , ... uc 

a,. 7l17A 
 uC. LVLT. 

Nome da empresa + Carimbo Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável CPF do responsável 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2024/PMSJC 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO 
EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos 
constantes no Edital Pregão Eletrônico n° /2024.... — Processo n° /2024 e seu(s) 
ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali 
contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável CPF do responsável 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2024/PMSJC 

ANEXO IV- MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA 
FORNECIMENTO 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO PREGOEIRO da Prefeitura Municipal de São João da Canabrava-PI. 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 — PROCESSO N° /2024 
Fornecedor: 
CNPJ: inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 

CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 

PREVISÃO DE ENTREGA: 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

Senhor Fornecedor: Para sua maiorsegurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

Ite Qtde. ! Unid. ': Especificações Marca/ Preço Unitário Preço 
m Modelo R$ Total 

R$ 
01 L L 

ValorTotal e final por extenso do Item! LOTEIGLOBAL: R$( ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal 
condição com os documentos enviados 
— DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1) Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se 

accim Iha rnrniiar cm ni iA an fnrnararInr raiha nr ialni iar rarlamarãn nu r inriani~arSn 

2) A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo 
licitatório. 

3) Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a 
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contratação. 

Dados do representante legal da empresa, conforme consta na procuração ou documento 
equivalente: 

Nome: 

Identidade n° / Orgão 
Expedidor: 

CPF n° 

e-mail pessoal: 

e-mail institucional: 

Local e Data: / /2022. 

Assinatura do(s) representante(s) 
legal(is): 

CARIMBO DA EMPRESA 

Nome da empresa + Carimbo Nome do responsável legal da empresa 

Dr rin rac CD F rin r~cnnnc a u i 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA 

CNPJ: 12.066.973/0001-02 
Avenida São João Batista, 580, Centro - CEP: 64.635-000 

SÃO JOÃO DA CANABRAVA-PI 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OO7/2O24/PMSJC 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

Ao Pregoeiro do Município de São João da Canabrava-PI. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico n°  /2024, instaurado pela Prefeitura 
Municipal de São João da Canabrava-PI, que: 

(a)Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam 
necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de 
preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, 
publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temoc rnnherimentn e cuhmetemn-nos an disnncfn na I ei n.° S O7R — CMian de 
Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico na 

/2024, realizado pela Prefeitura de São João da Canabrava-PI. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 , CI ÌI ÚC ÚC GVLT. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2024/PMSJC 

ANEXO VI- MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO 

LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço 

da empresa) DECLARAÇÃO 

/ \ nerrnrlr~eclnCf A 
l / 1'll\.fwu1rf~LJ/1 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

  inscrita no (Razão 
Social da Empresa) CNPJ no , Endereço: 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa , inscrita no CNPJ n° 

cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte estabelecidos pela Lei Complementar no 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu 
art. 30, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. 
Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 
3° da Lei Complementar no 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a 
regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para 
efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? ( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2024/PMSJC 

ANEXO VII- MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 
FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

(nome empresarial da licitante) , inscrita no CNPJ no: , 
com sede na_(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal, 
o(a) Sr.(a) , infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade n°_ 
 e do CPF/MF no , para fins do presente processo licitatório, DECLARA não 
possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, 
por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura São 
João da Canabrava/PI que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico n° .../20.... 

xxxxxxxxxx0000c, de de 

Nome da empresa + Carimbo Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável CPF do responsável 
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ANEXO VIII- MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° / /PE. 

CONTRATO DE  , QUE ENTRE SI 
FIRMAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA-
PI, POR INTERMÉDIO DA   E A 
EMPRESA 
 , NA FORMA ABAIXO. 

CONTRATANTE: 0 MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA, inscrito no CNPJ no 01612.601/0001-
18, com sede na  , na pessoa do seu representante legal, 

  Prefeito, portador do CPF n° 
residente e domiciiiodo em   por inierméáio cia 

CONTRATADA: 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO DE   abaixo discriminados, conforme Processo 
Licitatório Pregão Eletrônico n°  /2024 /PMS.JC, regulado pelos preceitos de direito 
público, especialmente pela Lei Federal 14 133/2021 e Decreto Federal n° 10.024/2019, aplicando-
se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, 
bem como mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
úú LJWt Ii ú t úA'viivLULi~ AU. 

Constitui objeto deste contrato o ,por parte da 
CONTRATADA, de acordo com o mapa de resultado classificatório do procedimento acima referido, 
sob a responsabilidade da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 0 presente contrato está vinculado ao Procedimento 
Administrativo n°  /2024, Procedimento Licitatório Pregão Eletrônico n° 
 /2024/PMSJC, e tem como fundamentação legal na Lei 14.133/2021 e Decreto Federal n° 
10.024/2019. 

F`I Al PCin Pt cccIIanw 
vr+w✓vr.~ ✓rvv.~vr. 

DA FORMA E PRAZO 

A CONTRATADA iniciará a execução dos serviços contratados após o recebimento da Ordem 
de Fornecimento, emitida pela CONTRATANTE, e de acordo com a autorização da secretaria 
reauisitante. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE emitirá o empenho global e liquidará 
mediante a comprovação da execução do objeto contratado. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo para a execução objeto deste contrato pela 
CONTRATADA é de acordo com o requisitado pela Secretaria contratante, a partir do recebimento 
da Ordem de Serviços. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A CONTRATADA dará garantia dos produtos fornecidos, contra 
quaisquer falhas ocorridas na execução do fornecimento. Em caso de má execução do objeto, após 
a execução dos mesmos, e sendo aceito pela Secretaria requisitante, esta, poderá, caso julgue 
necessário e conveniente, solicitar a troca dos produtos, estabelecido o prazo máximo de 05 (cinco) 
dias para a troca do objeto que esteja fora dos padrões solicitados na época da licitação. 

PARÁGRAFO QUARTO — Após   ( ) dias de atraso na execução do objeto, a 
CONTRATANTE poderá rescindir o contrato se assim julgar necessário. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento, o valor total de 
R$ (.  ), de forma parcelada e de acordo com a necessidade da 
Secretaria requisitante, durante toda a sua vigência contratual na forma abaixo: 

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento do(s) produto(s) será(ão) efetuado(s) pela 
CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) dias do mês subsequente ao que foi efetuado, mediante 
a emissão de nota fiscal e recibo por parte da CONTRATADA com o visto do funcionário responsável 
pela fiscalização dos serviços. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA REVISÃO E ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Para restabelecer a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento 
do(s)produto(s) licitados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caco fortuito ou fato rio príncipe configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, na forma da lei, poderá ocorrer a revisão contratual do valor contratado e/ou 
registrado, evitando, contudo, solução de descontinuidade dos serviços. Não haverá procedimento 
de revisão ou atualização em prazo inferior a 30 (trinta) dias contados da publicação do Extrato de 
Contrato, independente do motivo que possa ser alegado. 

t.L.RUbULÂ ttU1N T A 

DA POSSIBILIDADE DE RENEGOCIAÇÃO DE PREÇOS 

Os serviços similares aos especificados neste certame poderão ter seus preços reajustados 
de comum acordo com a CONTRATANTE, devidamente comprovados os motivos das alterações de 
pi CÇGS Sulil ilduuS pui pai te Uu cüiiii dladü, Sei i ipi e temo um iu pai dii iei.i ú uS pi CÇvS LUtddUS e as 

condições reais de mercado. 

CLÁUSULA SEXTA 

~q~
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DA VIGÊNCIA 

Este Contrato terá vigência até  ( ), contados a partir da data da assinatura deste 
termo contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DA FONTE DOS RECURSOS 

Os recursos para custeio das despesas advindas deste contrato serão oriundos de repasse 
automático de recursos das fontes:  

CLÁUSULA OITAVA 
DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

a) Compete à CONTRATANTE: 

1) Efetuar o pagamento no prazo e forma estipulados neste Contrato. 
2) Prestar informações e/ou esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
3) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre o(s) serviço(s) objeto do presente contrato. 
4) Fazer cumprir a correta gestão e execução quando for o caso. 

b) Compete à CONTRATADA: 

1) Cumprir fielmente este contrato, fornecendo à CONTRATANTE o(s) serviço(s) cotado(s) na 
sua proposta de preços e responsabilizando-se por todas as providências necessárias ao 
cumprimento do pactuado. 

2) Cumprir as obrigações financeiras decorrentes do objeto deste contrato. 
3) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE relacionados a 

gestão e execução do contrato. 
4) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições exigidas para habilitação na 
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CLÁUSULA NONA 
DA RESCISÃO 

À CONTRATANTE fica reservado o direito de rescindir, unilateralmente o presente contrato, 
independente de interpelação judicial ou extrajudicial sem que ao(s) fornecedor (es) caiba qualquer 
indenização ou reclamação nos seguintes casos: 

a) Inadimplemento de qualquer cláusula ou condição contratual e também das condições 
estabelecidas no Processo Licitatório pertinente; 

b) Inobservância das especificações ou normas técnicas; 
c) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, concordata preventiva do proponente, 

requerida, homologada ou decretada; 
d) Superveniência de incapacidade técnica do fornecedor, devidamente comprovada; 
e) Atraso de entrega superior a 15 (quinze) dias, excluída a hipótese de força maior; 
f) Descumprimento das obrigações trabalhistas, em especial aquelas referentes à saúde e 

segurança do trabalho. 
CLÁUSULA DÉCIMA 
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DAS PENALIDADES 

Na infringência das Cláusulas Contratuais, ficará a CONTRATADA sujeita às seguintes 
penalidades: 

a) Pelo atraso injustificado na execução do contrato, fica sujeito a CONTRATADA à multa de mora 
de 2% (dois por cento), ao dia, sobre o valor total da proposta, não ultrapassando a 20% (vinte 
por cento) ao mês: 

b) Pela inexecução total ou parcial do contrato pela CONTRATADA, poderá a CONTRATANTE 
garantida a defesa prévia da CONTRATADA, aplicar as seguintes penalidades, sem exclusão das 
demais sanções previstas no art. 87 da Lei 14.133/2021 

b.1) Advertência; 
b.2) Multa equivalente a 5% (cinco por cento), pela inexecução total ou parcial do Contrato, 

aplicado sobre o valor total do Contrato; 
b.3) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar 

com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois anos); 
b.4) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido prazo 
de sanção aplicada com base no inciso anterior. 

b.5) Rescisão contratual, nos termos do art. 78 da Lei 14.133/2021 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA VINCULAÇÃO 

Integram o presente contrato e a eles são remissivos, o Edital e seus anexos, a proposta de 
preços apresentada pela CONTRATADA, às ordens de serviços, da Lei 14.133/2021, suas alterações 
posteriores e demais legislação aplicável. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA PUBLICAÇÃO 

A PMS]C até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente da assinatura deste contrato, 
providenciará sua publicação em Diário Oficial visando garantir eficácia do ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DA FISCALIZAÇÃO 

Nos termos da Lei 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 
a execução do(s) serviço(s), anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
/U Ud Lei 1°t.1.53/LUL1 
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O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O presente contrato somente poderá ser rescindido pelo inadimplemento de suas cláusulas 
e/ou má gestão na execução do programa, ou de comum acordo entre as partes contratantes, 
resilido pela superveniência de normas legais que o tornem formal ou inexequível e alterado 
mediante termo aditivo. 

É vedado à CONTRATADA ceder ou transferir, no todo ou em parte, os direitos e obrigações 
regulados por este instrumento, a não ser com a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, 
caso em que permanecerá aquela solidariamente responsável. 
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Contrato em até 25% (vinte e cinco por cento), previsto na da Lei 14.133/2021 sem que dessa 
decisão caiba à CONTRATADA, direito a qualquer indenização. Os casos omissos serão submetidos 
a parecer do Órgão Jurídico da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA-PI, e 
resolvidos observando o preceituado na Lei 14.133/2021, suas alterações posteriores e demais 
legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de São João da Canabrava-PI, com renúncia a qualquer outro, 
para discutir e dirimir dúvidas ou pendências porventura surgidas, originárias deste contrato, desde 
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contratantes. Ficando, assim, certos e ajustados, CONTRATANTE e Contratado, por seus 
representantes legais, rubricam e assinam o presente instrumento contratual, com 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

São João da Canabrava (PI),   de 2024. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 CPF 

2 CPF 
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